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CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP


OBJETO
[bookmark: _Hlk196482365]Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação predial e copeiragem nos próprios municipais, no município de Sertãozinho e distrito de Cruz das Posses.


VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 6.977.193,36

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
12/08/2025


DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
27/08/2025 – às 09h


CRITÉRIO DE JULGAMENTO
menor preço global do grupo/lote


MODO DE DISPUTA
aberto


PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
não
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

[bookmark: _Hlk183794731]PROCESSO N° 382/2025

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração, através do Departamento de Licitações, sediado na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, Centro, Sertãozinho/SP, CEP. 14.160-030, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação predial e copeiragem nos próprios municipais, no município de Sertãozinho e distrito de Cruz das Posses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
[bookmark: _Hlk192853929]1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por itens, conforme tabela abaixo, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

	Objeto licitado – lote 01
	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	12
	mês
	Limpeza/conservação – 44 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. Secretaria de Administração.
	368.095,56
	4.417.146,72

	02
	12
	mês
	Limpeza/conservação – 12x36 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. 
Secretaria de Administração.
	24.881,28
	298.575,36

	03
	12
	mês
	Copeira – 44 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. Secretaria de Administração.
	8.016,94
	96.203,28

	04
	12
	mês
	Limpeza/conservação – 44 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. Secretaria de Cultura.
	64.958,04
	779.496,48

	05
	12
	mês
	Limpeza/conservação – 44 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. Secretaria de Assistência Social.
	115.480,96
	1.385.771,52

	Total do lote 01 
	R$ 6.977.193,36


[bookmark: _Hlk170824096]1.3. As especificações detalhadas do objeto deste edital constam no anexo I (termo de referência), o qual faz parte integrante deste instrumento, constando orientações e dados objetivos para as licitantes elaborarem suas propostas.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270][bookmark: _Hlk135304247]2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que estiverem previamente credenciados na plataforma eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) e atenderem todas as exigências constantes neste edital.
[bookmark: _Hlk195605995]2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Não será concedido nesta licitação tratamento favorecido para microempresas, empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133/2021.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.6.3. Sociedades cooperativas, tendo em vista os dispositivos legais do art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 5º da Lei nº 12.690/2012;
2.6.4. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.6.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
2.6.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.5 e 2.6.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.6.5 e 2.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo da Contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DOS DOCUMENTOS E DO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES “BLL”
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, facultado o encaminhamento, desde logo, dos documentos de habilitação.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante poderá apresentar a declaração unificada de que trata o anexo III.1.
3.4. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste edital.
3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, quando for o caso, no cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
3.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado na forma do item 3.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
3.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional da plataforma eletrônica poderá ser esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097 4600 Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.
3.13. O credenciamento no sistema operacional da plataforma eletrônica da “BLL” não dispensa a entrega dos documentos de habilitação.
[bookmark: _Hlk160267056][bookmark: _Toc135469227]4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor unitário/mensal e total de cada item (duas casas decimais), valor total do grupo/lote, quantidade, marca, fabricante, quando o for o caso;
[bookmark: _Hlk160703871][bookmark: _Hlk171335290]4.1.2. Descrição do objeto licitado, contendo as especificações constantes no termo de referência.  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante:
4.2.1.	O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
4.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no termo de referência;
4.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência.
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.
4.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).
[bookmark: _Hlk195607111]4.14. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalhistas encontram-se definidos no termo de referência:
4.14.1. Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos cotados pela Administração e constantes da planilha de custos e formação de preços referencial:
4.14.2. A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de custos e formação de preços, o que for maior.
[bookmark: _Hlk160703992][bookmark: _Toc135469228]5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
[bookmark: _Hlk160710308]5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo/lote.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, quando for o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
[bookmark: _Hlk114646655][bookmark: _Hlk160710957][bookmark: _Hlk160711099]5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e incidirá sobre o valor global do grupo/lote.
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso;
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações;
5.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
[bookmark: _Hlk113631522]5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
[bookmark: _Hlk113697816]5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
[bookmark: _Hlk160711017]5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
[bookmark: _Hlk197674182]5.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
5.19.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.19.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.19.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
5.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.20.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2. Empresas brasileiras;
5.20.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
5.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório;
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados;
5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante:
6.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas:
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;
6.3.2.	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação;
[bookmark: _Hlk135317550]6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, quando for o caso, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
6.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:
6.6.1. Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza ambiental, Áreas Verdes e Similares de Ribeirão Preto (SIEMACO/RP) e Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação de Ribeirão Preto e Região (SEAC/RP), comunicado conjunto de 03 de fevereiro de 2025;
6.6.2. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s) no subitem acima não são de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela Administração.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. Contiver vícios insanáveis;
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência;
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração:
6.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.9.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo total estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta:
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia (quando for o caso), o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação:
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos:
6.14.1. Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta;
6.14.2. Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; 
6.14.3. Declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _Toc135469230]7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado:
7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
[bookmark: _Hlk173409666]7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração unificada (anexo III.1) de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados à plataforma eletrônica da “BLL”.
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados:
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação:
[bookmark: _Ref114663151]7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro;
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.12. A verificação ou a exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor:
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no termo de referência e/ou neste edital, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.13.	Após a entrega da documentação para habilitação, documentos adicionais, relacionados ou não com os já disponibilizados ao pregoeiro, somente serão aceitos em sede de diligência e desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:
7.13.1. Houve erro no envio ou juntada no momento oportuno;
7.13.1.1. Os documentos embora existentes na data da abertura do certame, não foram disponibilizados tempestivamente;
7.13.1.2. Comprovam condição pré-existente à data da sessão de abertura do certame;
7.13.1.3. Não alteram substancialmente a proposta, os documentos de habilitação e sua validade jurídica, de forma a comprometer a integridade de documento ou informação tempestiva e válida recebida anteriormente.
7.14. O saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica será efetuado pelo Pregoeiro, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.15.	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.16.	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação:
7.17.1. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
7.18. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos:
7.18.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, quando for o caso; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor, quando for o caso; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
[bookmark: _Ref114663777]g) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 
7.18.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT);
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária);
7.18.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
[bookmark: _Hlk190271875][bookmark: _Toc180399230]a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, II, da Lei nº 14.133/2021;
b) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
7.18.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;
b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s): 
b.1) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos na prestação de serviços similares, sendo aceito o somatório de atestados ou certidões de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;
b.2) Comprovação de que já executou contrato(s) com, no mínimo, 40 (quarenta) profissionais de serviços de limpeza ou empregados no regime de dedicação exclusiva de mão de obra (equivalente a 50% do quantitativo total previsto para a contratação);
c) A comprovação a que se refere o item acima poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidas quanto dispuser a licitante;
d) A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;
7.18.5. DA VISTORIA: 
a) A vistoria prévia dos interessados em participar do processo licitatório será facultativa. 
b) Os interessados poderão realizar vistoria mediante prévio agendamento e sob o acompanhamento de servidor da Secretaria Municipal de Administração designado para esse fim, visando o dimensionamento e a elaboração da proposta.
c) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8. DO TERMO DE CONTRATO
[bookmark: _Ref167884937]8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente:
[bookmark: _Ref167884958]8.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 03 (três) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.
8.4. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
8.4.1. Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
8.4.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste edital;
8.4.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3, poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no termo de referência.
8.7. Durante a vigência do contrato, é vedado à Contratada contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo único, Lei Federal nº 14.133/2021).
9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk160714603]9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
[bookmark: _Hlk160714638][bookmark: _Toc135469234]10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
10.1.5. Fraudar a licitação;
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. Advertência; 
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial:
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
[bookmark: _Hlk114652595]10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
[bookmark: _Hlk160715138]10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser através da plataforma eletrônica da “BLL” (https://bll.org.br). 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
[bookmark: _Hlk163631033]11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
[bookmark: _Hlk160715189]12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
12.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico do Município www.sertaozinho.sp.gov.br e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).
13. DOS ANEXOS 
13.1. Integram o presente edital: 
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de planilha de proposta;
Anexo III – Modelos de Declarações;
[bookmark: _Hlk171330161]Anexo IV – Minuta de Contrato.


             
Sertãozinho, 11 de agosto 2025.




Carlos Roberto Liboni
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I.1


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

PROCESSO N° 382/2025


TERMO DE REFERÊNCIA


[bookmark: _Hlk114133412][bookmark: _Hlk114133479]OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO PREDIAL E COPEIRAGEM NOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES.


- MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO/LOTE


2. CONCEITUAÇÃO DO OBJETO 
2.1. Objeto a ser contratado
Prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio, conservação predial e copeiragem, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, modelada por posto de serviço, em turnos de 44 horas semanais e 12 x 36 horas semanais, sem necessidade de reposição de intrajornada e com fornecimento de materiais, equipamentos, insumo e utensílios.   

2.2. Natureza do objeto: 
Serviço comum e aplicação de materiais e equipamentos de uso comum.   

2.3. Fundamentação da contratação  
O presente documento está baseado em Estudo Técnico Preliminar disponível no processo administrativo.

2.4. Há legislação especial que deva ser considerada na contratação?
☐Sim ☒Não
[bookmark: _Hlk114844323]
2.5. Justificativa da contratação  
A Prefeitura municipal de Sertãozinho não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais para execução dos serviços pretendidos. 
A realização adequada dos serviços de copeira e limpeza são imprescindíveis para a manutenção da higiene dos prédios públicos, contribuindo diretamente para a preservação do patrimônio público, para a saúde dos usuários e servidores e para a boa imagem institucional do Município. A falta de prestação adequada dos serviços de limpeza poderá acarretar riscos sanitários, insalubridade dos ambientes de trabalho, aumento do absenteísmo dos servidores e prejuízos à prestação dos serviços públicos, além de possíveis sanções dos órgãos de controle.
Os serviços pretendidos enquadram-se como serviços continuados, pois a sua interrupção ocasiona grande impacto nas atividades laborais e de preservação do ambiente, dos servidores e munícipes, comprometendo/inviabilizando-as. A contratação pretendida deve estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente.
Desta forma, pelas razões expostas, justifica-se as necessidades de que tais serviços venham a serem contratados.

2.6. Requisitos da contratação  
	Todos os serviços deverão ser executados de maneira que não interfiram nas atividades normais da Contratante. Os serviços serão prestados nos endereços e horários constantes no termo de referência e anexo de locais.
A contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação predial e copeiragem, deve garantir no mínimo:
Garantias de salubridade, higiene e preservação das unidades do município no que depender do serviço a ser contratado. Igualmente, almeja-se como resultado final a prestação de serviços adequados de copeiragem. 
Fornecer ambientes salubres para o desenvolvimento das atividades administrativas das unidades municipais, com mão de obra qualificada, insumos e materiais de qualidade. 
Ter um ambiente organizacional limpo influencia diretamente na produtividade de seus servidores, pois melhora a qualidade de vida proporcionando um local de trabalho adequado para o exercício das suas atividades, assim como o bem-estar de frequentar um ambiente devidamente higienizado e com boa aparência.
A limpeza e conservação do ambiente organizacional devem ser constantes para garantir a boa aparência do local e proporcionar maior conforto aos frequentadores. Além disso, é fundamental que os serviços de copa e limpeza sejam realizados por profissionais treinados, principalmente, para o uso devido de máquinas e aparelhos fornecidos pela empresa para sua execução, visando a prevenção de acidentes.
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente. Os empregados mencionados deverão ser contratados em regime de mão-de-obra exclusiva a fim de atender as demandas das diversas secretarias municipais, de acordo com o quantitativo determinado. A prestação dos serviços será executada pela contratada, sob sua única e exclusiva responsabilidade, utilizando pessoal treinado e especializado, conforme a natureza das tarefas. 
Os cargos de referência são o de auxiliar de limpeza e conservação e copeira, deverão preencher os seguintes requisitos: 

POSTOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS – (REGIME 44h/s e 12x36h/s) 
Para execução dos serviços a contratada deverá cobrir 46 postos com estimado de 80 profissionais de auxiliar de limpeza e conservação. Os postos funcionarão em regime de trabalho 44 horas semanais diurnas e 12 x 36 horas semanais diurnas, em horários compatíveis com o horário de expediente do local da prestação dos serviços. A prestação de serviços em sábados, domingos e feriados deverá ocorrer sem qualquer acréscimo de valor, isto porque a empresa deverá adotar regime de compensação de horas, nos moldes facultados em norma coletiva de trabalho. A contratada manterá quantos profissionais forem necessários para manter os postos funcionando conforme a jornada de trabalho estabelecida.

POSTOS DE COPEIRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS – (REGIME 44h/s) 
Para execução dos serviços a contratada deverá cobrir 01 posto com estimado de 01 profissional de copa. O posto funcionará em regime de trabalho 44 horas semanais diurnas, em horários compatíveis com o horário de expediente do local da prestação dos serviços. A prestação de serviços em sábados, domingos e feriados, quando necessário, deverá ocorrer sem qualquer acréscimo de valor, isto porque a empresa deverá adotar regime de compensação de horas, nos moldes facultados em norma coletiva de trabalho. 

SERVIÇOS BÁSICOS A SEREM EXECUTADOS 
Os serviços deverão ser prestados, diária e periodicamente, de forma rotineira e preventiva para a manutenção da higiene e salubridade dos locais adiante definidos. Cada posto de trabalho fará uma rotina de trabalho alinhada com a contratada a fim de cumprimento e ajustes dos serviços prestados. Além disto, deverão ser executados diante de emergências, decorrentes de fatos não previstos, que usualmente ocorrem prejudicando os ambientes de trabalho, conforme adiante especificado: 
ÁREAS INTERNAS: escadarias, elevadores, banheiros, corredores, escritórios, salas e gabinete, vestiários, portaria, ambulatório, halls de entrada, depósitos. 
ÁREAS EXTERNAS: calçadas, pátios, estacionamentos, esquadrias, vitrôs, janelas e sacadas, quadras esportivas, quiosques, ciclovias.

Exemplo das rotinas de áreas internas e externas.

ÁREAS INTERNAS – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A - ÁREAS INTERNAS – SALAS, GABINETES E AFINS
Características: ambientes destinados as atividades dos servidores, dotados de conjuntos de mesas e cadeiras, mobiliário, material de informática. 

DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO OUTRA FREQUÊNCIA: (Trata-se da limpeza realizada diariamente de forma a manter e conservar os ambientes isentos de sujeira. A limpeza DIÁRIA será realizada em horário que precede o início das atividades dos servidores)
 • Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro eliminando papéis, sujidades, migalhas e outros nas superfícies das mesas; nos assentos e encostos das cadeiras; nas superfícies e prateleiras de armários e estantes. 
• Varrer o piso do ambiente. 
• Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira. 
• Limpar e remover o pó de capachos e tapetes.
• Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pela Contratante. Retirar o lixo duas vezes ao dia.
• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO OUTRA FREQUÊNCIA: 
• Eliminar marcas como de lápis e caneta, adesivos, e outros das superfícies das mesas e nas portas; dos assentos e encostos das cadeiras; das superfícies como balcões e prateleiras de armários e estantes; 
• Remover as mesas e cadeiras para limpeza do piso.
• Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado, granilite ou vinílicos; exceto em pisos cerâmicos.
• Limpar os telefones com produto adequado. 
• Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das estruturas, passar pano úmido.
• Higienizar os cestos. 
• Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

MENSALMENTE, UMA VEZ: 
• Remover manchas do piso. 
• Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de paredes e rodapés removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades. 
• Limpar os equipamentos eletroeletrônicos como microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs e outros, com produto específico.
• Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas, remover teias de aranhas. 
• Limpar as grelhas;
• Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

- ÁREAS INTERNAS: SANITÁRIOS/ VESTIÁRIOS

1 - ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA: 
DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO OUTRA FREQUÊNCIA - (Trata-se da limpeza realizada diariamente de forma a manter e conservar os ambientes isentos de sujeira. A limpeza diária será realizada em horário que precede o início de cada período de expediente das atividades e outras vezes, se necessário)
• Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso. 
• Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso.
• Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pela Contratante.
• Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e depositá-los em local indicado pela Contratante. 
• Proceder a higienização do recipiente de lixo. 
• Repor os sacos de lixo. 
• Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel higiênico) a ser fornecido pela Contratada.
• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO OUTRA FREQUÊNCIA: 
• Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização.
• Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc, com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos.
• Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução detergente e enxaguar. 
• Executar a limpeza de janelas, paredes e divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e outras superfícies.
• Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

ELEVADORES
Limpar os elevadores com produto adequado, seguindo as instruções dos manuais dos fabricantes dos equipamentos (diariamente).

ÁREAS EXTERNAS I - ÁREAS EXTERNAS - PÁTIOS DESCOBERTOS, QUADRAS, CIRCULAÇÕES EXTERNAS E CALÇADAS 
Características: consideram-se áreas externas todas as áreas das unidades situadas externamente às edificações, tais como: pátios, quadras, estacionamentos, passeios, calçadas, pisos pavimentados adjacentes ou contíguos às edificações, entre outras. 

1 - ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA
DIÁRIA, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO OUTRA FREQUÊNCIA: (Trata-se da limpeza realizada diariamente de forma a manter e conservar os ambientes isentos de sujidade. A limpeza DIÁRIA será realizada em horário que precede o início de expediente quando possível). 
Varrer o piso das áreas externas. 
Retirar papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e colocando-os para local indicado pela Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho. 
Remover o pó de capachos e tapetes. 
Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pela Contratante.
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO OUTRA FREQUÊNCIA: 
Lavar os pisos e desobstruir ralos e canaletas entupidas. 
Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro eliminando manchas das paredes e pilares; das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), gradis e portões; de corrimãos e guarda-corpos; de bancos e mesas fixos. 
Higienizar os cestos. 
Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

POSTO DE COPEIRAGEM COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
Manusear e preparar bebidas e alimentos; 
Efetuar o preparo de bandejas e mesas; 
Manter os utensílios de copa devidamente organizados, guardados, limpos e higienizados, com a esterilização das xícaras, copos, talheres, pratos, panelas, potes e demais utensílios de copa e cozinha, toda vez que forem utilizados; 
Manter, na utilização diária, os ambientes da copa e refeitório sempre limpos, higienizados e organizados; 
Evitar danos e perdas de materiais e insumos;
Zelar pelo armazenamento e conservação dos insumos e materiais; 
Manter limpos os pertences da copa, tais como geladeira, fogão, micro-ondas, armários, e todos os demais usados no dia a dia;
Relacionar e enviar ao fiscal do contrato ou ao preposto da empresa, tempestivamente, a relação de utensílios, material de limpeza, e produtos alimentícios necessários e faltantes; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
Descartar adequadamente as embalagens usadas, bem como os demais resíduos. 
O rol de tarefas e de periodicidade listados nas atribuições dos serviços acima são apenas exemplificativos, podendo ser exigidas outras atividades não constantes nele, compatíveis com cada posto, bem como uma frequência diferenciada daquela sugerida, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes atendam a contento à demanda pelos serviços das Secretarias usuárias do contrato.

2.7. Análise dos riscos da contratação  
Como parte do planejamento da contratação, foi realizada uma análise dos riscos que podem comprometer a execução contratual, tais como: descumprimento das obrigações trabalhistas por parte da contratada, ausência de substituição de pessoal em caso de faltas, fornecimento inadequado de materiais e insumos, falhas na supervisão e baixa qualidade dos serviços prestados. As medidas de controle, mitigação e monitoramento desses riscos estão detalhadas no Documento de Gestão de Riscos (análise e mapa em documento único), constante deste termo de referência.

2.7.1. Haverá necessidade de matriz de alocação de riscos no contrato?
☒Sim ☐ não 

2.8. A seleção será restrita a produtos pré-qualificados? ☐ Sim      ☒ Não 

2.9. O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida? ☐ Sim      ☒ Não

2.10. O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável? ☐ Sim      ☒ Não 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. Especificação e quantidades da solução:
O objeto da presente contratação consiste na contratação de empresa especializada para execução de serviços de copa e de limpeza, conservação e higienização de bens móveis e imóveis nas dependências listadas no quadro a baixo, todas no Município de Sertãozinho e Distrito de Cruz das Posses, de forma ininterrupta, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, incluindo mão de obra qualificada, EPIs, insumos, materiais e equipamentos necessários a sua execução, a fim de garantir a operacionalização integral das atividades de forma contínua, eficiente e íntegra, bem como obter a conciliação entre os menores custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração.
As quantidades foram estimadas de acordo com a demanda necessária. Justifica-se a quantidade conforme os últimos contratos e considerando a junção das Secretarias.
A estimativa de demanda é de 76 agentes de limpeza e conservação 44h/s, 04 agentes de limpeza e conservação 12x36h/s, e 01 copeira 44h/s, distribuídos em 46 (quarenta e seis) postos de trabalho (local). As quantidades foram estimadas de acordo com o tamanho e especificidade de cada local informadas pelas secretarias responsáveis.

Pessoal estimado

	
  Grupo/lote

     1
	Item
	Cargo
	Quantidade de Colaboradores
	Carga horária

	
	01
	LIMPEZA/CONSERVAÇÃO
	76
	44 horas/semanais

	
	02
	LIMPEZA/CONSERVAÇÃO
	04
	12 x36 horas/semanais

	
	03
	COPEIRA
	01
	44 horas/ semanais



	
Postos de trabalho – limpeza e conservação

	Item
	Posto
	Secretaria
	Estimativa pessoa/
posto
	Carga horária
	Qtd de cômodos
	Qtd de banheiros

	1
	Cemitério Papa Paulo VI
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	7
	44 horas/
semanais
	8
	4

	2
	Cemitério Cristo Rei
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	2
	12x36
	8
	3

	3
	Velório Municipal
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	2
	12x36
	7
	3

	4
	Paço Municipal
	Secretaria de Administração
	7
	44 horas/
semanais
	42
	11

	5
	Secretaria de Obras (sede)
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	2
	44 horas/
semanais
	30
	3

	6
	Secretaria de Meio Ambiente (sede)
	Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
	2
	44 horas/
semanais
	11
	4

	7
	Secretaria de Fazenda (sede)
	Secretaria de Fazenda
	2
	44 horas/
semanais
	21
	2

	8
	Secretaria de Desenvolvimento Econômico (sede)
	Secretaria de Fazenda
	1
	44 horas/
semanais
	17
	4

	9
	Poupatempo (Central de Atendimento ao Cidadão)
	Secretaria de Administração
	4
	44 horas/
semanais
	27
	5

	10
	Bombeiro
	Secretaria de Segurança Pública e Trânsito
	1
	44 horas/
semanais
	25
	8

	11
	Almoxarifado Central
	Secretaria de Administração
	1
	44 horas/
semanais
	12
	3

	12
	Parque do Cristo Salvador
	Secretaria de Cultura e Turismo
	2
	44 horas/
semanais
	24
	3

	13
	Terminal Rodoviário "José Felipe Santana"
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	2
	44 horas/
semanais
	2
	2

	14
	Rodoviária Intermunicipal "Amadeu Braghetto"
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	4
	44 horas/
semanais
	2
	3

	15
	Garagem Municipal
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	1
	44 horas/
semanais
	15
	6

	16
	Biblioteca Municipal "Dr Antônio Furlan Júnior"
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/
semanais
	13
	2

	17
	Biblioteca Municipal "Profª Sônia Regina Mossin Garcia" (Cruz das Posses)
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/
semanais
	5
	2

	18
	Teatro Municipal "Profª Olympia Faria de Aguiar Adami"
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/
semanais
	34
	3

	19
	Sub Prefeitura de Cruz das Posses
	Sub Prefeitura de Cruz das Posses
	1
	44 horas/
semanais
	3
	3

	20
	Velório Cruz das Posses
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	1
	44 horas/
semanais
	5
	2

	21
	UNIVESP
	Secretaria de Desenvolvimento Econômico
	1
	44 horas/
semanais
	10
	3

	22
	Guarda Municipal
	Secretaria de Segurança Pública e Trânsito
	2
	44 horas/semanais
	12
	2

	23
	Secretaria de Segurança Pública e Trânsito (sede)
	Secretaria de Segurança Pública e Trânsito
	1
	44 horas/semanais
	12
	2

	24
	Secretaria de Cultura (sede)
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/
semanais
	20
	8

	25
	Céu das Artes
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/
semanais
	17
	4

	26
	CAT – Centro de Atendimento ao Turista
	Secretaria de Cultura   e Turismo
	1
	44 horas/
semanais
	14
	2

	27
	Museu Ferroviário
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/
semanais
	17
	3

	28
	DSSO - Departamento de Saúde e Segurança Ocupacional
	Secretaria de Administração
	1
	44 horas/
semanais
	10
	3

	29
	Arquivo Público
	Secretaria de Administração
	1
	44 horas/
semanais
	4
	1

	30
	Secretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	19
	8

	31
	Centro de Referência de Assistência Social – Cras I
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	11
	7

	32
	Centro de Referência de Assistência Social – CRAS II
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	7
	4

	33
	Centro de Referência de Assistência Social – CRAS III
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	11
	8

	34
	 Centro De Referência De Assistência Social – Cras IV
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	10
	6

	35
	Centro de Referência de Assistência Social – CRAS V
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	6
	3

	36
	Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	7
	3

	37
	Núcleo de Atendimento Social – Vila Garcia
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	8
	4

	38
	Núcleo de Atendimento Social – Alvorada
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	7
	7

	39
	Centro de Convivência do Idoso – CCI 
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	7
	4

	40
	Centro POP
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	11
	7

	41
	Casa dos Conselhos
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	11
	2

	42
	Almoxarifado Social
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	3
	2

	43
	Casa da Juventude
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	4
	1

	44
	Centro dia do Idoso – CDI 
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	8
	5

	45
	Central de Penas e Medidas Alternativas – CPMA
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/
semanais
	7
	3

	46
	Parque Ecológico e de Lazer "Gustavo Simioni"
	Secretaria Cultura e Turismo
	9
	44 horas/
semanais
	12
	18



As quantidades de pessoas por posto de trabalho são suficientes em comparativo com a frequência de circulação de usuários. As quantidades foram estimadas de acordo com o tamanho e especificidade de cada local informadas pelas secretarias responsáveis.

Materiais/insumos – limpeza e conservação

	Descrição
	Un
	Qtd

	Sabão em pó
	800g
	90

	Água sanitária
	5l
	230

	Limpador multiuso
	500 ml
	50

	Cera antiderrapante
	5l
	25

	Desinfetante 
	5l 
	200

	Limpa vidros
	500 ml
	24

	Álcool líquido 70%
	1l
	60

	Álcool em gel 
	1l
	50

	Sabão barra
	Pct c/ 5 unidades
	35

	Sabonete para higiene das mãos neutro 
	1l
	160

	Saco para lixo 100L
	Pct c/ 100 unidades
	50

	Saco para lixo 40L
	Pct c/ 100 unidades
	30

	Saco para lixo 50L
	Pct c/ 100 unidades
	15

	Saco para lixo 30L
	Pct c/ 100 unidades
	15

	Saco de limpeza alvejado 
	40x60cm unidade
	110

	Flanela de algodão 
	28x38 cm unidade
	32

	Esponja dupla face
	Pct c/ 4 un
	55

	Papel higiênico em rolos branco não reciclado de no mínimo 30 metros
	Fardo c/16, c/ 4 rolos
	60 fardos ou 3.840 rolos

	Querosene 
	500 ml
	10

	Papel toalha interfolhas branco não reciclado resistente
	Pct c/ 1000 folhas
	320

	Fibra de limpeza
	Pct c/10
	42

	Detergente limpa piso
	1l
	230

	Lustra móveis 
	200 ml 
	14

	Detergente neutro 500ml
	un
	100




Equipamentos

	Descrição
	Un
	Qtd

	Balde plástico cp. 15 L
	Un
	22

	Balde plástico cp. 20L 
	Un
	20

	Escova tipo lavadeira oval base plástica
	Un
	15

	Escova lavatina
	Un
	17

	Vassoura de nylon c/ cabo
	Un
	30

	Vassoura esfregão c/ cabo
	Un
	25

	Vassoura caipira
	Un
	35

	Pá de lixo cabo longo (plástico)
	Un
	27

	Rodo alumínio 40 cm – c/ 2 borrachas
	Un
	22

	Rodo alumínio 60 cm – c/ 2 borrachas
	Un
	22

	Rodo alumínio 90 cm – c/ 2 borrachas
	Un
	5

	Rodo de espuma 40 cm
	Un
	10

	Esfregão com cabo
	Un
	10

	Mangueira comum
	metros
	10

	Carro funcional para limpeza 
	Un
	2

	Soprador
	Un
	2




Postos de trabalho – copa

	Item
	Posto
	Secretaria
	Estimativa
	Carga horária

	01
	Paço Municipal
	 Secretaria de Administração
	01
	44 horas/semanais




Materiais/insumos – copa

	Descrição
	Un
	Qtd

	Café
	500 g
	50

	Chá 
	caixa 250g
	15

	Açúcar
	pacote 5 kg
	08

	Canecão 2 litros
	Pç
	8

	Bandeja média inox 48 x 33 cm
	Pç
	8

	Pano de prato
	Pç
	10

	[bookmark: RANGE!A9]Papel toalha
	pacote 2 rolos
	10

	Papel toalha interfolhado
	fardo c/ 1.000 unidades
	10

	Esponja de aço
	pacote 8 unidades
	5

	Coador de pano
	unidade
	10

	Limpa alumínio
	frasco 500ml
	12

	Detergente lava louças
	frasco 500ml
	12

	Faca de serra
	unidade
	12

	Faca de serra grande para pão
	unidade
	2

	Faca corte convencional média
	unidade
	2

	Prato vidro 
	unidade
	12

	Garrafa térmica 500ml
	unidade
	12

	Garrafa térmica 1 litro
	unidade
	12

	Garrafa térmica 2 litros
	unidade
	4



Todos os produtos relacionados no pedido mensal de entrega, deverão ser de 1ª qualidade, entregues e armazenados mensalmente.
A relação constante destes itens não é exaustiva e apresenta, tão somente, uma estimativa do quantitativo de materiais, devendo a Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais, incluindo o emprego de outros não previstos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços, objeto desta contratação.

3.2. Prazo para início da execução do objeto 
	O início da prestação de serviços será a partir da data indicada na OS (Ordem de Serviços), expedida pelas Secretarias envolvidas no processo, em comum acordo com a empresa. O prazo entre a publicação do contrato e a data de início da execução de serviços estabelecida na OS, não deverá ultrapassar 30 (trinta) dias, considerado este prazo razoável para início das atividades por tratar de serviços comuns.

3.3. Prazo de entrega ou de execução do objeto  
[bookmark: _Hlk115714372]A prestação dos serviços deverá ter início em até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço, conforme definido no contrato, ocasião em que a contratada deverá:
•	Apresentar a relação dos profissionais que atuarão em cada posto;
•	Comprovar o fornecimento dos uniformes, EPIs e materiais iniciais de higiene e limpeza e copa.   

3.4. Local de entrega ou execução

	Item
	Posto
	Secretaria
	Estimativa Pessoa / Posto
	Carga horária

	1
	Cemitério Papa Paulo VI
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	7
	44 horas/semanais

	2
	Cemitério Cristo Rei
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	2
	12x36

	3
	Velório Municipal
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	2
	12x36

	4
	Paço Municipal
	Secretaria de Administração
	7
	44 horas/semanais

	5
	Secretaria de Obras (sede)
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	2
	44 horas/semanais

	6
	Secretaria de Meio Ambiente (sede)
	Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
	2
	44 horas/semanais

	7
	Secretaria de Fazenda (sede)
	Secretaria de Fazenda
	2
	44 horas/semanais

	8
	Secretaria de Desenvolvimento Econômico (sede)
	Secretaria de Fazenda
	1
	44 horas/semanais

	9
	Poupatempo (Central de Atendimento ao Cidadão)
	Secretaria de Administração
	4
	44 horas/semanais

	10
	Bombeiro
	Secretaria de Segurança Pública e Trânsito
	1
	44 horas/semanais

	11
	Almoxarifado Central
	Secretaria de Administração
	1
	44 horas/semanais

	12
	Parque do Cristo Salvador
	Secretaria de Cultura e Turismo
	2
	44 horas/semanais

	13
	Terminal Rodoviário "José Felipe Santana"
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	2
	44 horas/semanais

	14
	Rodoviária Intermunicipal "Amadeu Braghetto"
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	4
	44 horas/semanais

	15
	Garagem Municipal
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	1
	44 horas/semanais

	16
	Biblioteca Municipal "Dr. Antônio Furlan Júnior"
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/semanais

	17
	Biblioteca Municipal "Profª Sônia Regina Mossin Garcia" (Cruz das Posses)
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/semanais

	18
	Teatro Municipal "Profª Olympia Faria de Aguiar Adami"
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/semanais

	19
	Sub Prefeitura de Cruz das Posses
	Sub Prefeitura de Cruz das Posses
	1
	44 horas/semanais

	20
	Velório Cruz das Posses
	Secretaria de Obras, Conservação e Serviços Públicos
	1
	44 horas/semanais

	21
	UNIVESP
	Secretaria de Desenvolvimento Econômico
	1
	44 horas/semanais

	22
	Guarda Municipal
	Secretaria de Segurança Pública e Trânsito
	2
	44 horas/semanais

	23
	Secretaria de Segurança Pública e Trânsito (sede)
	Secretaria de Segurança Pública e Trânsito
	1
	44 horas/semanais

	24
	Secretaria de Cultura (sede)
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/semanais

	25
	Céu das Artes
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/semanais

	26
	CAT – Centro de Atendimento ao Turista
	Secretaria de Cultura   e Turismo
	1
	44 horas/semanais

	27
	Museu Ferroviário
	Secretaria de Cultura e Turismo
	1
	44 horas/semanais

	28
	DSSO - Departamento de Saúde e Segurança Ocupacional
	Secretaria de Administração
	1
	44 horas/semanais

	29
	Arquivo Público
	Secretaria de Administração
	1
	44 horas/semanais

	30
	Secretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	31
	Centro de Referência de Assistência Social – CRAS I
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	32
	Centro de Referência de Assistência Social – CRAS II
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	33
	Centro de Referência de Assistência Social – CRAS III
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	34
	 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS IV
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	35
	Centro de Referência de Assistência Social – CRAS V
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	36
	Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	37
	Núcleo de Atendimento Social – Vila Garcia
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	38
	Núcleo de Atendimento Social – Alvorada
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	39
	Centro de Convivência do Idoso – CCI 
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	40
	Centro POP
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	41
	Casa dos Conselhos
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	42
	Almoxarifado Social
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	43
	Casa da Juventude
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	44
	Centro Dia do Idoso – CDI 
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	45
	Central de Penas e Medidas Alternativas – CPMA
	Secretaria Assistência Social e Segurança Alimentar
	1
	44 horas/semanais

	46
	Parque Ecológico e de Lazer "Gustavo Simioni"
	Secretaria Cultura e Turismo
	9
	44 horas/semanais



As quantidades de funcionários para cada posto de trabalho, poderão ser remanejadas a qualquer tempo, pela Contratante, conforme a necessidade. A Contratante deverá informar a Contratada formalmente, devendo a Contratada atender à solicitação em até 72 (setenta e duas) horas, apenas para o remanejamento.

3.5. O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução?
☒Sim ☐ Não
[bookmark: _Hlk115714573]
3.5.1. Garantia exigida do objeto:   
O serviço prestado deverá garantir a higienização e limpeza dos espaços físicos e seu a manutenção diária, será acompanhado pelo fiscal do contrato. 
   
[bookmark: _Hlk115714590]3.5.2. Condições de manutenção:   
[bookmark: _Hlk115714610]Se o piso ou outro móvel apresentar manchas ou outras inconstâncias derivadas da execução do serviço prestado, deverá a contratada dar manutenção em até 48 horas da notificação.    

3.5.3. Condições de assistência técnica:   
Não se aplica, uma vez que a contratada é responsável integralmente pelos insumos utilizados.  

3.5.4. Exige respeito às normas específicas de descarte?  ☒ Sim      ☐ Não 
[bookmark: _Hlk115714632]
3.5.4.1. Quais são as normas específicas de descarte?   
Sempre que possível e aplicável, observar e respeitar:
As resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA que versem acerca das licitações sustentáveis e que versam sobre o destino e tratamento de resíduos sólidos;
- A Lei nº 6.938, de 1981, que trata da Política Nacional do Meio Ambiente, e respectivos regulamentos;
- A Lei nº 12.305, de 2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos;
- As Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Como atingiremos os resultados pretendidos do contrato? 
[bookmark: _Hlk198541887]Para atingir os resultados pretendidos durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, também deverá o fiscal estar atento as condições de recolhimento de tributos pertinentes ao contrato e aos colaboradores.
Deverá ainda a Contratada indicar um preposto, responsável pela supervisão periódica dos serviços, com o prévio conhecimento da fiscalização do contrato.

4.2. Forma de execução do contrato
Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra. 

4.2.1. Se a forma for continuada, qual é o prazo limite de renovação do contrato
Prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

4.3. Prazo de vigência do contrato  
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data indicada na Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria requisitante.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. Existem requisitos anteriores à execução? ☒ Sim      ☐ Não  

5.1.1. Será exigida garantia financeira do contrato? ☒ Sim      ☐ Não  
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A licitante declarada vencedora deverá apresentar, como condição para assinatura do Contrato, Garantia Contratual no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor anual do Contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 
Caução em dinheiro; 
Caução em títulos da dívida pública; 
Fiança bancária; 
Seguro-garantia; 
Título de capitalização 

A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas nas normas pertinentes. 
· [bookmark: _Hlk204164936]Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo de até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
· A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
· Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.
· [bookmark: _Hlk204164961]A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
· Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 
· [bookmark: _Hlk204165035]Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 
· Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá contemplar o CONTRATANTE como único segurado e ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados do término da vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

[bookmark: _Hlk204165072]Nas demais opções de modalidades de garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pela Contratada, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica a ser indicada pela prefeitura, com correção monetária.
Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

· O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

· Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
· Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
· Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

· O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
· Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

· A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.
· A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

· A garantia prestada será liberada ou restituída após 05 (cinco) dias da emissão do Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e a solicitação da Contratada, quando em dinheiro; ou pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da Contratada.

Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será notificada a Contratada através de correspondência simples para, no prazo de 05 dias, complementar o valor caucionado. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda a importância que, a qualquer título, lhe for devida pela Contratada.

O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste termo de referência.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.

A garantia contratual deve prever expressamente: 
· Prazo de validade, que deverá corresponder, no mínimo, ao período de 15 (quinze) meses contados da data indicada na Ordem de Início dos Serviços, esta expedida pela Secretaria demandante;
· Afirmação de que o seguro garantia abrangerá o pagamento de todas e quaisquer multas, inclusive as de caráter punitivo e, também, as indenizações atinentes a cláusulas trabalhistas, previdenciárias e verbas rescisórias inadimplidas; 
· Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.

Justificativa para exigência de garantia de execução contratual:
A exigência de garantia contratual na presente contratação tem como principal justificativa a proteção do interesse público e a segurança jurídica, pois visa assegurar que o contratado cumpra com suas obrigações de forma satisfatória e dentro dos parâmetros acordados, minimizando riscos de inadimplemento e prejuízos ao erário.

Tecnicamente, justifica-se em razão da natureza e da criticidade dos serviços a serem contratados. A prestação de serviços contínuos de limpeza, conservação e copeiragem nos postos da Administração Pública demandam medidas que assegurem a regularidade da execução e a proteção do interesse público.

Os principais fundamentos para essa exigência são:
· Natureza essencial do serviço, cuja interrupção pode comprometer o funcionamento dos postos de trabalho, impactando diretamente a higiene, saúde e segurança dos servidores e demais usuários;
· Prevenção de riscos decorrentes do descumprimento contratual, como abandono de postos, fornecimento inadequado de materiais ou falhas na reposição de profissionais;
· Resguardo da Administração contra prejuízos financeiros, inclusive para eventual execução indireta do objeto ou aplicação de penalidades contratuais;
· Expressivo impacto orçamentário do contrato, considerando a abrangência do serviço em 46 prédios municipais das Secretarias envolvidas;
· Cobertura para eventuais penalidades e multas: caso haja descumprimento contratual, a Administração poderá utilizar a garantia para cobrir custos decorrentes de penalidades aplicadas, evitando prejuízos ao erário público. 

5.1.1.1. Se sim, o percentual de garantia financeira do contrato é:
[bookmark: _Hlk205572563]Para assinatura do contrato nos termos do art. 98 da Lei nº 14.133/21, a Contratada deverá recolher aos cofres públicos da Prefeitura Municipal, a título de garantia, 10% (dez por cento) do valor da contratação, percentual definido no documento análise de Risco item 08. 

Corrobora-se que, mesmo se tratando de um serviço aparentemente "simples", a limpeza nos próprios municipais tem particularidades que justificam um percentual de 10% (dez por cento), especialmente pelos motivos elencados abaixo:

Ambiente sensível: ambientes com grande circulação pessoas, incluindo entre outros: crianças, adolescentes e idosos, que se enquadram num cenário de maior vulnerabilidade infecções e doenças. A má higienização ou interrupção do serviço pode ter impactos diretos na saúde pública.

Contratado com grande número de funcionários: Serviços de limpeza contínua geralmente envolvem um número considerável de mão de obra, como é o caso da presente contratação. 

A inadimplência trabalhista ou previdenciária por parte da contratada pode gerar passivos consideráveis para a Administração Pública, que é subsidiariamente responsável. A garantia de 10% oferece uma margem maior para, eventualmente, cobrir essas despesas sem a interrupção do serviço.

Essencialidade do serviço: A limpeza é um serviço essencial para o funcionamento adequado dos próprios municipais. Qualquer falha ou interrupção pode comprometer as atividades desempenhadas em cada setor, a segurança e a saúde servidores e usuários que frequentam os próprios municipais.

Riscos de paralisação: Em caso de problemas com a empresa, a paralisação dos serviços de limpeza é algo que a Administração precisa evitar a todo custo. A garantia de 10% facilita a rápida substituição ou a tomada de providências para manter a continuidade do serviço.

Portanto, o percentual de 10% de garantia para execução contratual, relativa a 01 (um) ano de contrato, possui sustentação legal e está em total consonância com a características dos serviços a serem contratados.

5.1.2. Há outros requisitos anteriores à execução? ☒ Sim      ☐ Não

5.1.2.1. Se sim, quais requisitos anteriores à execução? 
[bookmark: _Hlk198889637]A Contratada deve apresentar lista dos empregados terceirizados, com as respectivas funções e postos de trabalho, a fim de que a Contratante providencie autorização de entrada nas áreas. 

5.2. Metodologia de acompanhamento da execução do contrato e principais pontos de controle
No acompanhamento da execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar possíveis falhas, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatada, assim para aferir o cumprimento das exigências estabelecidas e aplicação das penalidades pelo descumprimento, se for o caso.
Realizar conferência rotineira do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da Contratada. Adotar rotinas de acompanhamento contratual finalizadas por relatórios de satisfação. 

O fiscal do contrato deverá, entre outras atribuições:
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelas Secretarias Municipais envolvidas neste processo.

No ato da assinatura do contrato, a Secretaria Municipal de Administração designará formalmente, os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, com autoridade para exercer, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por preposto designado.

Sobre a gestão e fiscalização:

As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, das técnicas e dos equipamentos empregados, em relação às especificações exigidas no termo de referência, contrato e em seus anexos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

As ações que integram as atividades de gestão e fiscalização têm por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e promover o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de responsável para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e à solução de problemas relativos ao objeto.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante convocará o representante da contratado para reunião inicial, a fim de apresentar o plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a vigência da prestação dos serviços, cabendo aos fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

Fiscal do contrato: Leandro Américo Aprile, Responsável Gerenciamento Arquivo Municipal, CPF 339.137.708-95.

Gestor do contrato: Carlos Roberto Liboni, Secretário de Municipal de Administração, CPF 502.917.858-91.
Telefone: (16) 2105 3055
E-mail: secretariadeadministração@sertaozinho.sp.gov.br

5.3. Obrigações específicas do contratado  
Além das obrigações gerais aquelas descritas na Lei 14.133/2021 sobre os contratos de serviços continuados, deverá a Contratada:
Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal (Trabalhista, Previdenciária, FGTS, INSS, etc), conforme art. 50 e art. 121, § 3º, da Lei Federal 14.133/2021. 
Responsabilizar-se pela não violação de sigilo dos documentos e assuntos internos do Município.
Providenciar para que todos os seus empregados em atividade mantenham disciplina nos locais de execução dos serviços, orientando e instruindo seus subordinados na forma de agir, promovendo a substituição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a notificação, de qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente, por não atender às recomendações ou não cumprir com suas obrigações.
Apresentar declaração de que cumpre a NR 6 – Equipamento de Proteção Individual -EPI, em especial quanto a recomendação, por profissional especializado, do EPI adequado à proteção dos funcionários para o exercício das atividades.

Enviar a Secretaria gerenciadora, quando solicitado, cópia da seguinte documentação, conforme for o caso:
•	PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
•	PCMSO – Programa de Saúde Médico Ocupacional; 
•	Constituição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, com o respectivo número de registro no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).
•	LTCAT – Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho.

A CONTRATADA deverá apresentar para a execução dos serviços ainda:
a) Relação de empregados alocados no contrato (constando informação de mudança de categoria, alteração reserva/efetivo, admissões, desligamentos, férias e eventuais substituições);

b) Folha de pagamento analítica, referente ao mês dos serviços faturados, na qual constem todos os empregados que atuaram no objeto da pretensa contratação, mesmo que transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante, com o comprovante de pagamento, em arquivo único;
b.1) No mês em que houver pagamento de alguma parcela referente ao 13º salário, a Contratada deverá apresentar, na fatura do mês seguinte, também a folha de pagamento do benefício acompanhada do respectivo comprovante de pagamento;

c) Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social GFIP (RE + RET), referente ao mês dos serviços faturados, representada e acompanhada pela seguinte documentação, em arquivo único:
c.1) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, cujo Número Referencial do Arquivo (NRA) corresponda ao conteúdo do campo “Nº Arquivo” dos relatórios gerados no fechamento do movimento, com a finalidade de garantir que tais relatórios refiram-se ao protocolo de envio;
c.2) Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP– RE que conste todos os empregados que prestaram serviço no objeto da contratação, inclusive substitutos;

d) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, cujo Número Referencial do Arquivo (NRA) corresponda ao conteúdo do campo “Nº Arquivo” dos relatórios gerados no fechamento do movimento, com a finalidade de garantir que tais relatórios refiram-se ao protocolo de envio;

e) Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP; Relatório Analítico da GRF; DARF guia e comprovante de pagamento; Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social (rubrica); DCTFWeb (extraído do eSocial) contendo, no mínimo: Relatório da declaração completa e Recibo de entrega da declaração (em caso de DCTFweb retificadora, dispensa-se o envio da declaração original) - apresentar todos os documentos deste item em arquivo único;
e.1) A vinculação da GRF com a GFIP encaminhada será verificada a partir da verossimilhança do código de barras da Guia de Recolhimento do FGTS e daquele contido nas páginas componentes do arquivo GFIP/SEFIP.
e.2) Quando houver retificação ou exclusão, encaminhar o Comprovante de Solicitação de Retificação/Exclusão;
e.3) Encaminhar a declaração PER/DECOMP em caso de compensação/restituição pela DCTFWeb; 
Em caso de restar saldo a recolher, deve ser encaminhado juntamente a Guia DARF e respectivo comprovante de pagamento;
e.4) Com a documentação de faturamento referente aos serviços prestados no mês de janeiro de cada ano, a Contratada deverá apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social (GFIP) da competência 13 do ano anterior, representada e acompanhada pela documentação descrita no inciso acima e também o DARF referente ao 13º (décimo terceiro) salário;

f) Documentos relacionados ao Vale Alimentação (relação de empregados beneficiários, fatura, comprovante de pagamento, recibo assinado pelo colaborador contendo data, valor total e valor diário) de todos os empregados que atuaram no objeto da contratação, mesmo que transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante, referente ao mês seguinte ao faturado na nota fiscal em arquivo único;

g) Documentos relacionados ao Vale Transporte, em arquivo único (relação de empregados contendo o valor da passagem, quantidade, opção de integração, data de deposito no cartão, observações em caso de falta, perda do cartão, saldo; Extrato de benefícios, constando recarga e saldo anterior; Pedido de recarga detalhado; Faturas e comprovantes de pagamento), de todos os empregados, referente ao mês seguinte ao faturado na nota fiscal;

g.1) Caso algum empregado opte por não receber o vale transporte, a Contratada deverá apresentar, com a documentação no mesmo mês da não opção, declaração específica devidamente datada e assinada pelo empregado, sendo o valor passível de glosa na fatura correspondente, em arquivo único;

h) Declaração de não optante por VT atualizada mês da competência;
i) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, ou positiva com efeitos de negativa (CND), Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou positiva com efeitos de negativa (CNDT), em arquivo único;

j) Apresentar relatório de frequência individuais dos empregados, relativas ao mês da prestação do serviço, registro de ponto eletrônico;

k)  Relação de Prestadores em Férias de empregados, quando houver, com o envio máximo de 30 dias após início do gozo:
k.1) Demonstrativo de férias dos funcionários (planilha contendo: nome e cargo do colaborador, datas de início e fim do período de férias, quantidade de dias usufruídos, valor líquido a receber e data do depósito);
k.2) Aviso, recibo e comprovante de férias, em arquivo único;

l) Demonstrativo de licenças e afastamentos concedidos, indicando se houve ou não cobertura dos postos de trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços;

m) Relação de Prestadores Desligados: Documentos de Rescisão, quando houver, de acordo com o especificado na alínea "C" do item 2 do Anexo V, com o envio máximo de 30 dias após o afastamento;

n) Notas fiscais dos insumos adquiridos no mês de competência, se for o caso;

o) Extratos individualizados de recolhimento de contribuições previdenciárias e de FGTS, de qualquer empregado, semestralmente, a critério da CONTRATANTE;

n) Qualquer outro documento relevante para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato.

Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários concernentes a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas os valores referentes aos salários e demais benefícios e realizar os pagamentos diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS.
Todos os pontos elencados neste tópico, serão de contribuição para o cumprimento das obrigações do contratado e vistoriadas pelo fiscal do contrato, garantindo que em eventual falha da empresa contratada, não gere ônus para a administração pública, principalmente em atendimento ao art. 121, § 2º da Lei nº 14.133/21.
 
CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Os serviços de limpeza e copeiragem durante o horário de funcionamento dos locais devem ser realizados de forma constante e ágil, de modo a minimizar o incômodo durante a circulação dos usuários. É preciso que os profissionais estejam sempre atentos ao ambiente para mantê-lo inteiramente limpo. A limpeza durante o horário de funcionamento deve ser realizada com a maior atenção possível. Além disso, os produtos e equipamentos de limpeza devem estar sempre junto aos profissionais e nunca ocupando espaço de circulação. Tendo em vista que é um local de alta circulação de pessoas, os ambientes que estão sendo limpos devem estar sempre identificados. Igualmente os cuidados devem ser adotados para a copa.
Durante toda a limpeza interna ou externa, devem ser utilizadas placas sinalizadoras como equipamentos de segurança coletiva na prevenção de risco de acidentes e preservando a integridade das pessoas, equipamentos e instalações e evitando prejuízos indesejados, independente do horário que a limpeza está sendo realizada.
Cumprir fielmente o contrato, de modo que os serviços avençados se realizem com profissionalismo e eficiência, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada otimizar a gestão de seus recursos - humanos e materiais – com vistas ao aprimoramento e manutenção da qualidade dos serviços à satisfação da Contratante.
A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. Tomar as providências relativas aos treinamentos necessários para garantir a execução dos trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados. Contratar portadores de deficiência para executarem serviços compatíveis com suas condições, em cumprimento às disposições legais vigentes. 
Fornecer às suas expensas, aos seus empregados EPI’s, uniformes e insumos adequados para a realização dos serviços. Orientar os funcionários para que estes assumam diariamente os postos devidamente uniformizados, e com aparência pessoal adequada. Os uniformes e os equipamentos de segurança (EPI’s) deverão ser fornecidos a cada empregado mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser entregue à Contratante, sempre que solicitado pela fiscalização. Para os uniformes, serão entregues dois conjuntos completos, ao início da execução do contrato, devendo ser substituídos quando solicitado pela Contratante, sem ônus para os empregados. Composição: camiseta malha fria, gola careca, com emblema/logomarca da empresa, Sapato/bota antiderrapante, luvas de borralha, máscaras N95; Avental impermeável, com amarras dos lados.
5.4. Obrigações específicas do Município  
O Município será responsável por disponibilizar energia elétrica e água.
Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
Acompanhar e fiscalizar a fiel execução do contrato, nas condições pactuadas. 
Fornecer à contratada, antes do início da execução, a relação completa das unidades atendidas, com respectivos endereços, horários de funcionamento e demais informações necessárias à organização do serviço
Notificar, formalmente, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
A existência da fiscalização da Contratante, não exime a fiscalização da Contratada quanto à perfeita execução dos serviços e de nenhum modo diminui ou altera a sua responsabilidade, na prestação de serviços a serem executados.
A Contratante poderá solicitar o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, sendo passivo de análise desta a demanda. Tal pedido não será uma ingerência da Administração e sim caberá à Contratada analisar a solicitação quanto ao seu pleito.

5.5. Existem requisitos posteriores à execução? ☐ Sim      ☒ Não

5.6. Infrações e penalidades do Contrato   
	Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem que gere dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de advertência ao contratado.
	Será aplicada multa moratória não inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias.
	Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
	Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual a executar.
	A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:

	INFRAÇÃO COMETIDA
	PENALIDADE
	PRAZO

	Ensejar o retardamento da execução do contrato sem motivo justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	6 meses

	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	12 meses

	Dar causa à inexecução total do contrato
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	18 meses

	Prestar declaração falsa durante a execução do contrato
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar ato fraudulento na execução do contrato
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses



5.7. Matriz de riscos  

	Evento de risco
	Alocação
	Consequência

	Alteração do quantitativo contratado
	Município
	Aditivo contratual

	Criação, extinção ou alteração de tributos, taxas ou encargos
	Município
	Reequilíbrio contratual

	Problemas com empregados do contratado
	Contratado
	Manutenção do valor

	Erros na execução
	Contratado
	Correção com manutenção do valor

	Atrasos e inadimplementos
	Contratado
	Glosa do valor não executado e aplicação de penalidades

	Oscilações de mercado dos insumos até 5% acima da variação média do ano anterior
	Contratado
	Manutenção do valor

	Reajuste da convenção coletiva ou categoria
	Município
	Repactuação

	Outros eventos não previstos caracterizados como caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração
	Município
	Reequilíbrio contratual



5.8. Qual será a regra da subcontratação? Será permitida a subcontratação.

5.8.1. Se permitida, quais os limites da subcontratação?  
O limite da subcontratação será de até 50% (cinquenta por cento), conforme previsão legal do artigo 164, do Decreto Municipal nº 8.109/2023: “Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do objeto do contrato, sem prejuízo da responsabilidade do contratado pela entrega do objeto como um todo.” 
Os principais itens de subcontratação serão relativos ao fornecimento dos materiais de limpeza e de higiene, e ainda, para eventuais serviços acessórios inerentes à boa execução dos serviços de limpeza nas unidades indicadas no presente termo de referência.
Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  
Será permitida a subcontratação de empresa para operação de logística reversa, de descarte de material e logística de entrega de materiais e insumos. 
É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, obrigação principal do objeto da licitação.
A subcontratação fica de acordo com art. 122 da Lei 14.133/2021.

5.9. Além da conciliação, haverá outro método alternativo de resolução de controvérsias? ☐ Sim      ☒ Não

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1. Prazo de pagamento: 
Os serviços serão dimensionados mediante postos de trabalho fixos de serviços limpeza/copeiragem com relatórios individuais e em conformidade com a medição de resultados avaliada e atestado pelo fiscal do contrato. 
Os profissionais deverão prestar os serviços de acordo com os dias e horários de funcionamento dos postos de serviço estabelecidos pela Administração, os postos que não apresentarem cobertura total ou parcial serão passivos de descontos dos valores contratados, conforme detalhado na planilha de custo e quadro de IMR.
O módulo - Aviso prévio trabalhado será zerado após o primeiro ano de vigência do contrato.
Os valores a serem pagos pelos materiais de limpeza e copeiragem estarão sujeitos à efetiva utilização por parte da Administração e somente serão pagos após apresentação de nota fiscal pela empresa contratada.
As medições dos serviços contratados estão previstas para ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias, após a data indicada na ordem de serviços.
A Contratada deverá efetuar a medição dos serviços executados e entregar ao preposto da Secretaria Municipal de Administração, que terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para confirmar o aceite e processar a mesma:
No caso da não aceitação da medição realizada, o preposto da Secretaria Municipal de Administração a devolverá à Contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. O preposto da Secretaria Municipal de Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar, ou não, o aceite.
Após aprovada a medição pela Contratante, a Contratada deverá entregar à fiscalização, até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço, a respectiva nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido no art. 31 da Lei 8.212/1991 e alterações posteriores. 
Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte conforme as obrigatoriedades firmadas na legislação vigente e correlata.
O ateste da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato e ao gestor.
O município de Sertãozinho efetuará o pagamento no 15º (décimo quinto) dia, após o registro da nota fiscal da totalidade dos serviços prestados em cada mês, condicionada a apresentação da documentação fiscal pertinente, devidamente atestada pela Secretaria requisitante.
Na(s) nota(s) fiscal(is) deverá constar o número do Processo, do Pregão e da(s) Ordem(ns) de Serviço encaminhada(s) à empresa. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada Ordem de Serviço. Caso não constem essas informações, a(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) devolvida(s).
Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada.

6.2. Critério de reajuste:
6.2.1. Índice de reajuste ou repactuação dos insumos   
Para reajustes de mercado deverá ser utilizado o índice INPC (IBGE).
A prefeitura utiliza como índice oficial para orientar os reajustes contratuais.
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado anexo a este TR.

6.2.2. Critério de repactuação da mão de obra  
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços (art. 135, da Lei n.º 14.133/2021). Para repactuação a convenção coletiva ou dissidio coletivo ao qual a proposta estiver vinculada, para os custos de mão de obra.
A data base será vinculada Convenção coletiva e à data do orçamento estimado anexo a este TR.
	As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de composição de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou sentença normativa que a fundamenta, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados. 
Caso a Contratada não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 
Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação caso o pedido seja formulado depois de extinto o contrato.
Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo coletivo de trabalho, sentença normativa ou definidos pelo poder público, tais como auxílio alimentação e vale transporte, serão reajustados com base nos respectivos instrumentos legais, no mesmo momento e por meio do mesmo instrumento em que ocorrer a repactuação da mão de obra, com efeitos financeiros a partir das efetivas alterações de custos para cada item, observadas as demais condições dessa cláusula. 
É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de trabalho.
A repactuação e o reajuste poderão ocorrer simultaneamente e serão formalizados por meio de apostilamento ao contrato.

6.2.3. Variação de preço
A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar a planilha com a composição completa do valor oferecido em cada item (TODOS OS ITENS QUE COMPÕEM O PREÇO FINAL POR FUNCIONÁRIO E PELA QUANTIDADE TOTAL) na proposta, a fim de permitir o melhor acompanhamento para ajustes nos valores contratados ao longo do tempo, considerando variações de custos e outras condições econômicas. A empresa licitante vencedora que tiver seu preço contratado ficará obrigada a prestar os serviços nos preços avençado, podendo tal valor, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme previsão legal.
Caso haja o pleito do reequilíbrio econômico-financeiro deverá haver a comprovação por meio de notas fiscais e demais meios idôneos, alusivo à época da elaboração da proposta e do momento do respectivo pedido.

6.3. Haverá Instrumento de Medição de Resultado? ☒ Sim      ☐ Não   

[bookmark: _Hlk198542651]6.3.1. Como funcionará o IMR?  
Será utilizado como instrumento de medição de resultado o seguinte parâmetro:

A meta a ser atingida pelo contratado é de 100%, isto é, espera‐se que o contratado obtenha o Fator de Qualidade = 100% para que receba integralmente a remuneração pelos serviços de Limpeza prestados. 

VF = VM x FQ;
VF: Valor de Fatura (parte referente apenas ao serviço de limpeza);
VM: Valor da Medição (referente apenas à proporção do custo da Limpeza no valor total dos contratos que envolvam mais de um serviço);
FQ: Fator de Qualidade (%);

1. 	O fator de qualidade será obtido por meio da nota obtida na avaliação periódica efetuada pelo servidor responsável de cada posto e finalizado pelo fiscal do contrato.

2.	 Durante os primeiros três meses de contrato, a título de carência para que o contratado efetue os ajustes necessários à correta execução dos serviços e a contratante conheça, discuta e adapte localmente o procedimento avaliativo, o Fator de Qualidade (FQ) obtido não repercutirá no Valor da Fatura nem será usado como critério para sanções. Nesses meses o Valor de Fatura será igual ao Valor de Medição, ressalvadas eventuais glosas e punições não relacionadas ao FQ.

3. 	Ao final de cada período, o contratante apresentará um relatório de avaliação da qualidade, no qual constará, devidamente fundamentado, o FQ obtido pela empresa. A partir do recebimento do relatório, caso deseje, o contratado terá três dias úteis para contestar as falhas apontadas e apresentar justificativas, as quais deverão ser analisadas e respondidas pelo contratante.

4. 	O IMR poderá ser revisto, durante a vigência contratual, para ajuste fino, desde que:
4.1.	Não implique acréscimo ou redução do valor contratual além dos limites de 25%, permitidos pelo art. 125 da Lei nº 14.133/2021; e
4.2. Não configure descaracterização do objeto contratado.
4.3.	A avaliação periódica será executada pelo servidor responsável formalmente designado pela secretaria correspondente de cada setor e encaminhará ao fiscal do Contrato para a conclusão geral. A avaliação deverá ter periodicidade mensal e será baseada em vistorias para aferição da qualidade dos serviços prestados.
4.4.	Cada falha identificada na avaliação será enquadrada em uma das três categorias abaixo assumindo a pontuação correspondente:

	
	Falha de natureza crítica
	Falha de natureza grave
	Outras desconformidades

	Qtd de pontos
	7
	3
	1



4.5. Seguem os tipos de falhas de acordo com as respectivas categorias:

	Falhas de natureza crítica
	Unidade de medida

	Falta de material de reposição nos banheiros.
	Por banheiro

	Mau cheiro nos banheiros.
	Por banheiro

	Dejetos visíveis a olho nu nos pisos, mictórios, pias, bancadas, espelhos, vasos sanitários, assentos e tampos dos vasos sanitários, dos banheiros.
	Por banheiro

	Transbordamento de lixeiras em qualquer área.
	Por lixeira

	Poeira grosseira (capaz de sujar a mão ou um papel A4 branco que seja arrastado sobre a superfície), sobre as mesas, balcões, estações de trabalho, estantes e livros da biblioteca e demais móveis e utensílios.
	Por sala ou ambiente interno

	Existência de manchas, poeiras, terra, “pegadas”, umidade ou quaisquer sujidades nos pisos de carpetes e afins.
	Por sala ou ambiente

	Pisos, paredes e tetos contendo manchas grosseiras, visíveis a olho nu, removíveis mediante limpeza simples.
	Por sala ou ambiente

	Poças ou umidades nos pisos, paredes e tetos, exceto as observadas durante a realização dos serviços de limpeza e as causadas por falhas na estrutura do prédio (vazamentos, infiltrações, entupimentos, dentre outras).
	Por sala ou ambiente

	Existência de farelos, areia, terra, folhas, manchas, “encardidos” ou quaisquer sujidades grosseiras no acesso principal ao prédio.
	Entrada do prédio

	Sujeira ou mofo, ou mau‐cheiro, nas geladeiras e frigobares.
	Por geladeira ou frigobar

	Falta de qualquer um dos materiais e equipamentos previstos que venha a causar interrupção ou redução na qualidade dos serviços.
	Por ocorrência.

	Falhas de natureza grave
	Unidade de medida

	Farelos, areia, terra, pedaços de papel, ou quaisquer sujidades não grosseiras nos pisos, apenas visíveis a uma distância inferior a 1,50 metros e superior a 20 cm.
	Por sala ou ambiente

	Poeira grosseira (capaz de sujar a mão ou um papel A4 branco que seja arrastado sobre a superfície) nas faces internas das esquadrias externas, nas paredes e nas divisórias.
	Por sala ou ambiente

	Bancadas ou pisos molhados ou empoçados.
	Por banheiro

	Outras desconformidades
	Unidade de medida

	Sujeiras Grosseiras (inclusive teias de aranha) nos forros, tetos, calhas, luminárias, etc. nas garagens, depósitos e demais áreas cobertas.
	Por sala ou ambiente

	Por sala ou ambiente (especifico).
	Por ambiente



4.6. Para os fins da avaliação, considera‐se um ambiente:
4.6.1.	 Nos espaços fechados (escritórios, diretorias, gabinetes, salas de reunião, auditórios, consultórios), cada sala ou conjunto de salas com acesso à circulação comum do pavimento;
4.6.2. Cada pavimento de hall de entrada, lobby ou circulação; ou
4.6.3. Área externa.
4.7.	 Além das vistorias regulares periódicas, caso sejam detectadas as quantidades abaixo de reclamações das respectivas gravidades, poderá ser solicitada avaliação extraordinária do Fiscal do Contrato ou servidor responsável. Nessas avaliações também será mantido o critério de sorteio das áreas a examinar.
	
	
	Falha de natureza crítica
	Falha de natureza grave
	Outras desconformidades

	Qtd de reclamações
	2
	5
	10



4.8.	Todas as falhas serão registradas segundo sua categoria e respectiva pontuação. A depender do resultado da soma da pontuação acumulada pela empresa durante o mês em uma ou mais vistorias, esta receberá um conceito de Fator de Qualidade‐FQ‐ (bom, regular ou ruim) conforme tabela abaixo.

	Falhas de natureza crítica
	Unidade de medida

	Falta de material de reposição nos banheiros.
	Por banheiro

	Mau cheiro nos banheiros.
	Por banheiro

	Dejetos visíveis a olho nu, nos pisos, mictórios, pias, bancadas, espelhos, vasos sanitários, assentos e tampos dos vasos sanitários, dos banheiros.
	Por banheiro

	Bancadas molhadas ou empoçadas em mais de 1/3 de sua área.
	Por banheiro




	AVALIAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO

	Soma total de pontos no mês
	0 a 20 pontos
	21 a 150 pontos
	Mais de 150 pontos

	Conceito
	Bom
	Regular
	Ruim

	FQ
	100%
	97,5%
	95%



4.9. Ao final de cada período avaliativo a empresa receberá da Administração um relatório com as falhas registradas e com o conceito final do FQ obtido com base na soma total da pontuação obtida.

5. Critérios de Avaliação
5.1.	 Caso não haja possibilidade de avaliação em algum mês, o fator de qualidade considerado será 100%.
5.2.	 Para cada prédio da unidade deverão ser sorteados um banheiro, uma sala e uma copa para avaliação. Evitar repetições em meses consecutivos.
5.3.	 Sortear uma área de circulação (corredor interno e hall de elevador) como objeto de avaliação.
5.4.	 Sortear um ambiente de área externa (áreas com fluxo de pessoas e/ou veículos, não compreendidas no ambiente anterior). Não repetir avaliações nas mesmas áreas em meses consecutivos.
5.5.	 As lixeiras deverão ser verificadas em todos os ambientes sorteados para avaliação.
5.6.	 Como a avaliação implica entrada em salas, gabinetes, etc. sugere‐se divulgação da implementação desse procedimento e comunicação adequada durante sua execução.
5.7.	 Todos os achados deverão ser fotografados e registrados com localização e horário da verificação.
5.8.	 O relatório deve ser claro e objetivo, apresentando os pontos considerados e incluindo as provas produzidas.
5.9.	 Após concluído, o relatório deverá ser tempestivamente juntado a um processo autuado para tratar das avaliações de limpeza, assinado pelo servidor responsável e comunicado à empresa com prazo aberto para manifestação.
5.10.	 Dirimidas as dúvidas, o fiscal do contrato formaliza o fator de qualidade ajustando o valor da medição ao IMR obtido. Com isso se obtém o valor da fatura e se configura o recebimento definitivo que autoriza o contratado a emitir a Nota Fiscal de seus serviços.   
 
6.4. Haverá Remuneração Variável? ☐ Sim      ☒ Não 
  
6.5. Haverá a adoção do regime de conta vinculada? ☐ Sim      ☒ Não   

6.6. Critério e prazo para recebimento provisório   
	A fiscalização terá até 5 (cinco) dias úteis para aprovar a medição. 
Os serviços contratos serão recebidos mensalmente, pelas unidades de trabalho de cada posto, mediante relatório de execução de trabalho, levando em conta as faltas e substituições de mão de obra e entrega de materiais.
Deverá ser encaminhado Termo de Recebimento Provisório (TRP) atestado por cada unidade ao fiscal do contrato. 
6.7. Critério e prazo para recebimento definitivo   
O recebimento definitivo deverá ser comprovado, por meio da emissão do Termo de Recebimento Definitivo – TRD. 
O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços e das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato global.

7. É UMA CONTRATAÇÃO DIRETA? ☐ Sim      ☒ Não

7.1. É um caso de inexigibilidade de licitação? ☐ Sim      ☒ Não

7.2. É uma licitação dispensada?  ☐ Sim      ☒ Não

7.3. É uma licitação dispensável? ☐ Sim      ☒ Não

8. EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO?
☒ Sim      ☐ Não

8.1. Rito de seleção: Pregão    

8.1.1. Forma da seleção: ☐ Presencial      ☒ Eletrônica
  
8.1.2. Local do certame: www.bll.org.br  

8.2. Critério de julgamento: Menor preço.    

8.2.1. A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens  
☐ Global      ☒ Lote de itens      ☐ Por itens

8.2.1.1. Se for por lotes de itens, indicar a composição dos lotes  

	[bookmark: _Hlk198543554]
  Grupo/lote

     1
	Itens
	Cargo
	Quantidade de Colaboradores
	Carga horária

	
	01
	LIMPEZA/CONSERVAÇÃO
	76
	44 horas/semanais

	
	02
	LIMPEZA/CONSERVAÇÃO
	04
	12 x36 horas/semanais

	
	03
	COPEIRA
	01
	44 horas/ semanais



A contratação será realizada por lote, considerando a natureza do objeto, que exige a prestação integrada e contínua dos serviços de limpeza, conservação e copeiragem, de modo a garantir a eficiência, a economicidade e a melhor gestão contratual.

[bookmark: _Hlk198891266]A contratação será realizada por lote, considerando a natureza do objeto, que exige a prestação integrada e contínua dos serviços de limpeza, conservação e copeiragem, de modo a garantir a eficiência, a economicidade e a melhor gestão contratual.

Justificativas técnicas para o não parcelamento do objeto:

Natureza contínua e integrada do serviço: Os serviços de copa, limpeza e conservação, com fornecimento de materiais e insumos, são atividades interdependentes e de execução simultânea, cuja gestão integrada garante melhor controle, qualidade e eficiência. A separação entre mão de obra e materiais, por exemplo, poderia acarretar falhas na prestação, atrasos por falta de insumos e dificuldades operacionais no controle de responsabilidade entre fornecedores distintos.
Racionalização da gestão contratual: A contratação de um único prestador para execução dos serviços e fornecimento de materiais facilita o acompanhamento da execução contratual, reduz o número de contratos, minimiza riscos de sobreposição ou lacunas entre obrigações e promove economia de escala. Esclarece-se ainda que a empresa a ser contratada poderá subcontratar o fornecimento dos materiais pertinentes ao objeto da contratação.
Especialização do mercado fornecedor: O levantamento de mercado demonstrou que empresas especializadas no setor já atuam com o fornecimento completo, ou seja, com a disponibilização de profissionais, materiais e equipamentos em um único contrato, sendo essa a prática mais comum e recomendada. O parcelamento poderia, inclusive, impactar a competitividade, afastando fornecedores consolidados que oferecem a solução completa, haja vista que, muitas empresas de prestação de serviço de limpeza só conseguem ofertar valores competitivos quando há o fornecimento de materiais, inclusive de higiene pessoal referente ao objeto a ser contratado, agrupados com o serviço.
Redução de riscos à continuidade do serviço: A eventual contratação separada de fornecedores de mão de obra e de insumos comprometeria a continuidade e a eficiência do serviço, sobretudo em ambientes com grande circulação de servidores e população como os prédios públicos, que demandam manutenção constante de condições sanitárias adequadas.

Dessa forma, conclui-se que o objeto deve ser contratado de forma integral, compreendendo tanto a prestação dos serviços de copa e limpeza quanto o fornecimento dos materiais necessários, como solução mais eficiente, segura e vantajosa para a Administração Pública.
 
8.3. Modo de disputa: Aberto  

8.4. Haverá antecipação da habilitação? 
☐ Sim, rito com habilitação antecipada        ☒ Não, rito procedimental comum

8.5. Benefícios para Micro e Pequenas Empresas - MPE
Sem benefícios para MPE.
Conforme art. 4º, §1, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Não teremos nenhum benefício à ME/EPP nos casos de licitações que ultrapassem R$ 4.800.000,00.

8.6. Exigências específicas para a fase de proposta
☒ Existem exigências específicas        ☐ Não se aplica o item 
8.6.1. Exigência de documento junto com a proposta: 
Apresentação de Planilha de formação de preços, conforme modelo.  
A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante para obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de composição de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação, podendo ser utilizado como modelo a planilha da IN 05/2017.
DCTFWEB ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante.
Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Pregoeiro poderá fixar prazo para a sua apresentação.
É de responsabilidade da licitante a indicação e envio do Acordo Coletivo de Trabalho ou Convenção Coletiva de Trabalho, observando-se as regras instituídas na Consolidação das Leis do Trabalho.    

8.7. Exigências específicas para a fase de habilitação   
☒ Existem exigências específicas        ☐ Não se aplica o item

8.7.1. Qualificação econômico-financeira:
☐ Índices contábeis
☐ Patrimônio líquido mínimo   ou    ☒ Capital social mínimo 

8.7.1.1. Percentual mínimo do capital social ou patrimônio líquido
Capital social integralizado não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado pela contratação, conforme previsão legal do artigo 69, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com a tese do Tema 1118 do STF.
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme previsão legal do artigo 69, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.
A exigência de qualificação econômico-financeira visa assegurar que a empresa responsável pela execução dos serviços disponha de capacidade econômico-financeira compatível com os encargos assumidos, conforme preceitua a legislação vigente. Trata-se de medida indispensável para garantir a continuidade, a regularidade e a eficiência dos serviços, evitando o risco de interrupção, inadimplência trabalhista ou fornecimento de serviço de baixa qualidade por incapacidade financeira da contratada. 
Diante da natureza essencial e continuada dos serviços deste objeto, a robustez econômico-financeira das empresas participantes é fator fundamental para a preservação do interesse público, a proteção do erário e a manutenção de ambiente adequado e seguro, em consonância com os princípios da eficiência, legalidade e interesse público.
Justifica-se a exigência de habilitação econômico-financeira visando demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, para o bem executar do objeto licitado e aferir o mínimo da saúde financeira.

8.7.2. Inscrição em entidade profissional: ☐Sim      ☒Não 

8.7.3. Será exigido atestado de capacidade técnico-operacional? ☒ Sim      ☐ Não    
8.7.3.1. Requisito mínimo do atestado de capacidade técnico-operacional:   
a) Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s): 
b1) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos na prestação de serviços similares, sendo aceito o somatório de atestados ou certidões de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;
b2) Comprovação de que já executou contrato(s) com, no mínimo, 40 (quarenta) profissionais de serviços de limpeza ou empregados no regime de dedicação exclusiva de mão de obra. (Equivalente a 50% do quantitativo total previsto para a contratação)

c) A comprovação a que se refere o item acima poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidas quanto dispuser a licitante. 

d) A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.7.3.2. DA VISTORIA
a) A vistoria prévia dos interessados em participar do processo licitatório será facultativa. 

b) Os interessados poderão realizar vistoria mediante prévio agendamento e sob o acompanhamento de servidor da Secretaria Municipal de Administração designado para esse fim, visando o dimensionamento e a elaboração da proposta.

c) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal, assinada pelo seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.7.3. Será admitida a utilização por atestado do subcontratado? ☐ Sim      ☒ Não

8.7.3.4. Os atestados de capacidade técnico-operacional podem ser substituídos por outras provas hábeis? ☐ Sim      ☒ Não  

Justifica-se tecnicamente a exigência de habilitação técnica que comprove a execução prévia de serviços com características e complexidade semelhantes, de forma satisfatória, em ambientes compatíveis com os atendidos por este contrato, assegurando a qualidade, a continuidade e a adequada execução contratual.
Essa medida visa mitigar riscos de inadimplência, má execução ou interrupção dos serviços, além de assegurar que a empresa licitante detenha os conhecimentos técnicos, estruturais e operacionais necessários ao fiel cumprimento das obrigações assumidas.
A exigência está amparada pelo artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo fundamentada nos princípios da eficiência, interesse público e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

8.7.4. Exigência de atestado de capacidade técnico-profissional: ☐ Sim      ☒ Não

8.7.5. Há outro requisito previsto em lei especial? ☐ Sim      ☒ Não 

8.8. Será vedada a participação de consórcios? ☐ Sim      ☒ Não 
A participação em consórcio de empresas será permitida de acordo com o artigo 15 da Lei 14.133/2021.
   
8.9. Haverá limite máximo do número de consorciados em um consórcio?
☐ Sim      ☒ Não

8.10. Infrações e penalidades no certame   
Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:

	INFRAÇÃO COMETIDA
	PENALIDADE
	PRAZO

	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, mesmo após a possibilidade de saneamento
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar recursos manifestamente protelatórios
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Fraudar a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses



9. É UMA CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?
☐ Sistema de Registro de Preços      ☒ Contratação tradicional  

9.1. É uma contratação sem previsão no Plano de Contratações Anual?
☐ Sim      ☒ Não  

10. É UMA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA? ☐ Sim      ☒ Não  
   
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. Valor máximo total da contratação: R$ 6.977.193,36

11.2. Data da conclusão da formação de preço: 15 de julho de 2025.

11.3. O preço de referência será sigiloso no processo?  ☐ Sim      ☒ Não    

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Previsão orçamentária para a contratação: Existe previsão orçamentária.

12.2. Rubrica orçamentária para a contratação
Secretaria de Administração - Dotação 163 - Vinculo 01.110.0000 - Natureza: 3.3.90.39.00   
    
Secretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar - Dotação 913 - Vinculo 01.110.0000 - Natureza: 3.3.90.39.00

Secretaria de Cultura e Turismo - Dotação 655 - Vinculo 01.110.0000 - Natureza: 3.3.90.39.00



Carlos Roberto Liboni
Secretário Municipal de Administração




José Adilson dos Santos
Secretário Municipal de Cultura e Turismo





Tatiane Cristina Pereira Guidoni Gimenez
Secretária Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar

ANEXO I.2


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

PROCESSO N° 382/2025

ANÁLISE DE RISCO


[bookmark: _TOC_250003]RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação predial e copeiragem nos próprios municipais, no município de Sertãozinho e distrito de Cruz das Posses.


1- RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO

	Risco 1
	Deficiência na definição da demanda

	Probabilidade
Impacto
	 2 x 4 =
  8
	Dano potencial

	
	
	Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda

	Ação Preventiva
	Responsável

	Qualificação da equipe de planejamento; conhecimento do escopo.
	Setor Requisitante

	Ação de Contingência
	Responsável

	Restabelecimento da demanda
	Depto Licitações



	Risco 2
	Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência.

	
Probabilidade
Impacto
	
2 x 3 = 6
	Dano potencial

	
	
	Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no início da prestação do serviço.

	                              Ação Preventiva
	Responsável

	Elaborar ETP com estrita observância ao art. 18, §1º da Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa SEGES n° 58/20222 e Decreto Municipal 8109/2023.
Elaborar o Termo de Referência em estrita observância ao art. 6, XXIII e art. 40, §1º da Lei nº 14.133/2021 e utilizar as minutas aprovadas pela Procuradoria Geral do Município. 
	
Setor Requisitante

	Ação de Contingência
	Responsável

	Revisar e corrigir tempestivamente as deficiências detectadas nos estudos técnicos preliminares e termo de referência.
	Depto Licitações



	Risco 3
	Orçamento estimativo com valores não correspondentes ao preço de mercado

	
Probabilidade
Impacto
	
2 x 4 =            08 
	Dano potencial

	
	
	Contratação com preços inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados. Licitação Fracassada ou Deserta.

	                              Ação Preventiva
	Responsável

	Elaborar o orçamento estimativo com o maior número possível de fontes de preços (“cesta de preços”) visando que a pesquisa de preços reflita o real comportamento do mercado para materiais e insumos. Par a Mão de obra deverá ser utilizada a CCT e a IN 005/2017. 
	Setor Requisitante

	Ação de Contingência
	Responsável

	Atualização da pesquisa de preços com a ampliação das fontes, de acordo com a Instrução Normativa 05/2017,  SEGES nº 65/2021 e o Decreto Municipal nº 8109/2023.
	Depto Licitações

	
	

	Risco 4
	Indisponibilidade de Recursos Orçamentários e/ou Financeiros

	
Probabilidade
Impacto
	4 x 5 =  20

	Dano potencial

	
	
	Impossibilidade de contratar a solução.

	                              Ação Preventiva
	Responsável

	Reservar dotação orçamentária e recurso financeiro adequado visando suprimento da despesa
	Setor Requisitante e Departamento Planejamento Orçamentário

	Ação de Contingência
	Responsável

	Realizar readequação orçamentária e financeira para possibilitar a aquisição da solução pretendida, incluindo eventual corte de gastos em outras áreas se necessário.
	Depto de Planejamento Orçamentário



	Risco 5
	Não atendimento a eventuais apontamentos da Procuradoria Geral do Município

	
Probabilidade
Impacto
	
2 x 3 = 6
	Dano potencial

	
	
	Potencial dano ao erário e responsabilização dos agentes públicos envolvidos.

	                             Ação Preventiva
	Responsável

	Conferência de todos os documentos obrigatórios e complementares da fase interna da contratação. Utilizar como parâmetro para elaboração a Lei nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 8109/2023 e as Instruções Normativas SEGES n° 58/2022 e 81/2022 - SEGES.
	Setor Requisitante e Depto Licitações

	Ação de Contingência
	Responsável

	Verificar análises jurídicas anteriores de itens correlatos, visando saneamento e antecipação de itens que porventura necessitem correção. Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em consonância com o principio da autotutela ou apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às recomendações exaradas quando cabível correção.
	
Setor Requisitante



2- RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO

	Risco 6
	Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros.

	Probabilidade
Impacto
	2 x 2 = 4
	Dano potencial

	
	
	Encerramento da Licitação.

	Ação Preventiva
	Responsável

	Capacitação de servidores; incorporar as atualizações da legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de revisão.
	Depto Licitações

	Ação de Contingência
	Responsável

	Suspensão da licitação
	Depto Licitações



3 - RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

	Risco 7
	Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato

	Probabilidade
Impacto
	2 x 4 = 8
	Dano potencial

	
	
	Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a Administração

	Ação Preventiva
	Responsável

	Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos contratuais e do serviço a ser executado. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais.
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual
	
Gestão da Pasta responsável pelo contrato

	Ação de Contingência
	Responsável

	Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização contratual.
	Gestão de Contratos



	Risco 8
	Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da Contratada. 

	Probabilidade
Impacto
	3 x 4 = 12
	Dano potencial

	
	
	Responsabilização subsidiária da Administração

	Ação Preventiva
	Responsável

	Capacitação de servidores; Previsão expressa no contrato quanto ao descumprimento e as penalidades. Conhecimento dos termos contratuais. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais.
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento de execução contratual
	
Gestão da Pasta responsável pelo contrato

	Ação de Contingência
	Responsável

	Conferência rotineira do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da Contratada.
Adotar rotinas de acompanhamento contratual. Estabelecer percentual de garantia para a cobertura do contrato, esta deverá ser de 10% minimizando riscos de inadimplemento e prejuízos ao erário.
	Gestão da Pasta responsável pelo contrato



Dados relevantes:
- Probabilidade (1-5): Avaliação da probabilidade de ocorrência do risco, onde 1 é baixa e 5 é alta.
- Impacto (1-5): Avaliação do impacto que o risco teria no projeto, onde 1 é baixo e 5 é alto.
- Nível de Risco (P x I): Multiplicação da probabilidade pelo impacto, que ajuda a priorizar os riscos.
- Estratégia de Mitigação: Ações que podem ser tomadas para reduzir a probabilidade ou o impacto do risco.

MAPA DE RISCOS
Após a identificação dos riscos e da combinação entre a escala de probabilidades e a escala de impacto de cada um deles, foram obtidos os níveis de risco (nível do risco = nível de probabilidade x nível de consequência). Os riscos estão demonstrados no Mapa de Riscos abaixo.


	NÍVEL DE RISCO
	PROBABILIDADE

	
	1
	2
	3
	4
	5

	IMPACTO
	1
	
	
	
	
	

	
	2
	
	R – 06 
	
	
	

	
	3
	
	R - 02
	R – 05 
	
	

	
	4
	
	R – 01 e R- 07 
	R – 08 
	R – 03 
	

	
	5
	
	
	
	R – 04 
	







Carlos Roberto Liboni
Secretário Municipal de Administração


ANEXO II.1


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

PROCESSO N° 382/2025


MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA


DADOS DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:         TELEFONE:               E-MAIL INSTITUCIONAL:

	Objeto licitado – lote 01
	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Descrição
	Unit
	Total

	01
	12
	mês
	Limpeza/conservação – 44 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. Secretaria de Administração.
	
	

	02
	12
	mês
	Limpeza/conservação – 12x36 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. 
Secretaria de Administração.
	
	

	03
	12
	mês
	Copeira – 44 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. 
Secretaria de Administração.
	
	

	04
	12
	mês
	Limpeza/conservação – 44 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. Secretaria de Cultura.
	
	

	05
	12
	mês
	Limpeza/conservação – 44 horas/semanais, conforme detalhamento constante no termo de referência. Secretaria de Assistência Social.
	
	

	Total do lote 01 
	R$ 





Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da empresa contratada.

OBSERVAÇÕES:

[bookmark: _Hlk199946811]A RELAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO ESTÁ DESCRITA NO ITEM ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DA SOLUÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Todos os custos inerentes à prestação dos serviços deverão constar da planilha acima (modelo), sendo que o preço máximo será aquele previsto planilha. Não será pago nenhum outro valor adicional à empresa vencedora, que ultrapasse o valor máximo estabelecido no edital.

O licitante deverá entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos:

Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta;

Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; e

Declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021.

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA:
BANCO Nº             Nº DA AGÊNCIA                 Nº DA CONTA CORRENTE:


Apresentar os dados do (s) responsável (is) pela assinatura do contrato e do Termo de Ciência e Notificação, conforme abaixo:

Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

OBS: A não apresentação dos dados acima, não será motivo de desclassificação da proposta.
Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

(Local e data)

____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)






















ANEXO II.2


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

PROCESSO N° 382/2025


PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS - MODELO (APRESENTAR PREENCHIDA JUNTO À PROPOSTA, PARA O LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDOR)

	Categoria profissional: asseio e conservação - 44 horas/semanais

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Discriminação dos Serviços

	A
	Data de apresentação da proposta
	

	B
	Município
	Sertãozinho

	C
	Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
	2025

	D
	Nº de meses de execução contratual
	12

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Identificação do Serviço

	Tipo de Serviço
	Unidade de medida
	Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

	Limpeza e conservação
	posto/pessoa
	76

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

	1
	Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
	Serviços de limpeza

	2
	Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
	514225

	3
	Salário normativo da categoria profissional
	

	4
	Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
	Asseio e conservação

	5
	Data base da categoria (dia/mês/ano)
	

	

	MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

	1
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	%
	VALOR (R$)

	A
	Salário base
	
	

	B
	Adicional periculosidade 
	
	

	C
	Adicional insalubridade 
	
	

	D
	Adicional noturno
	
	

	E
	Adicional de hora noturna reduzida
	
	

	F
	Outros (especificar)
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 1
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

	Submódulo 2.1 - 13º salário, férias e adicional de férias
	%
	VALOR (R$)

	A
	13º (décimo-terceiro) salário 
	
	

	B
	Férias e adicional de férias
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 2.1
	
	

	 

	Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições
	%
	VALOR (R$)

	A
	INSS 
	
	

	B
	Salário educação 
	
	

	C
	SAT (Seguro Acidente de Trabalho)
	
	

	D
	SESC ou SESI
	
	

	E
	SENAI - SENAC 
	
	

	F
	SEBRAE 
	
	

	G
	INCRA 
	
	

	H
	FGTS 
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 2.2
	
	

	 

	Submódulo 2.3 - Benefícios mensais e diários
	 %
	VALOR (R$)

	A
	Transporte 
	
	

	B
	Benefício alimentar/auxílio alimentação
	
	

	C
	Sistema de proteção social da categoria
	
	

	D
	Benefício social familiar
	
	

	E
	Outros 
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 2.3
	

	 

	QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

	Módulo 2 - Encargos, benefícios anuais, mensais e diários
	VALOR (R$)

	2.1
	13º salário, férias e adicional de férias
	

	2.2
	GPS, FGTS e outras contribuições
	

	2.3
	Benefícios mensais e diários
	

	TOTAL DO MÓDULO 2
	

	 

	MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

	3
	PROVISÃO PARA RESCISÃO
	%
	VALOR (R$)

	A
	Aviso prévio indenizado
	
	

	B
	Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
	
	

	C
	Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado
	
	

	D
	Aviso prévio trabalhado 
	
	

	E
	Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio trabalhado
	
	

	F
	Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado. 
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 3
	
	

	 

	MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

	Submódulo 4.1 - Substituto nas ausências legais
	%
	VALOR (R$)

	A
	Substituto na cobertura de férias 
	
	

	B
	Substituto na cobertura de ausências legais
	
	

	C
	Substituto na cobertura de licença paternidade
	
	

	D
	Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
	
	

	E
	Substituto na cobertura de afastamento maternidade
	
	

	F
	Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 4.1
	
	

	 

	Submódulo 4.2 - Substituto na intrajornada
	%
	VALOR (R$)

	A
	Intervalo para repouso ou alimentação
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 4.2
	
	

	 

	QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

	Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente
	VALOR (R$)

	4.1
	Substituto nas ausências legais
	

	4.2
	Substituto na intrajornada
	

	TOTAL DO MÓDULO 4
	

	 

	MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

	5
	INSUMOS DIVERSOS
	 %
	VALOR (R$)

	A
	Uniformes
	
	

	B
	Materiais
	
	

	C
	Equipamentos
	
	

	D
	Equipamentos depreciação
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 5
	
	

	 

	MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

	6
	CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
	%
	VALOR (R$)

	A
	Custos indiretos
	
	

	B
	Lucro
	
	

	C
	TRIBUTOS
	
	

	C.1
	PIS
	
	

	C.2
	COFINS
	
	

	C.3
	ISS
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 6
	
	

	
	

	a)
	Tributos % = To ...........................................
	
	

	 
	100
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	b)
	(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = .............................

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	c)
	Po / (1 - To) = P1 = ..................................................................

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	Valor dos Tributos = P1 - Po
	 
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

	Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
	VALOR (R$)

	A
	MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	

	B
	MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
	

	C
	MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
	

	D
	MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
	

	E
	MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
	

	 
	Subtotal (A + B + C + D + E)
	

	F
	MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
	

	PREÇO TOTAL POR EMPREGADO
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
CATEGORIA PROFISSIONAL: ASSEIO E CONSERVAÇÃO 12X36H/S

	
	
	
	
	
	
	

	Discriminação dos Serviços

	A
	Data de apresentação da proposta
	

	B
	Município
	Sertãozinho

	C
	Ano do Acordo, convenção ou dissídio coletivo
	2025

	D
	Nº de meses de execução contratual
	12

	
	
	
	
	
	
	

	Identificação do Serviço

	Tipo de serviço
	Unidade de medida
	Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

	Limpeza e conservação
	Posto/pessoa
	4

	
	
	
	
	
	
	

	Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

	1
	Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
	Serviços de limpeza

	2
	Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
	514225

	3
	Salário normativo da categoria profissional
	

	4
	Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
	Asseio e conservação

	5
	Data base da categoria (dia/mês/ano)
	

	

	MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

	1
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	%
	VALOR (R$)


	A
	Salário base
	
	 

	B
	Adicional periculosidade 
	
	 

	C
	Adicional insalubridade
	
	

	D
	Adicional noturno
	
	 

	E
	Adicional de hora noturna reduzida
	
	 

	F
	Outros (especificar)
	
	 

	TOTAL DO MÓDULO 1

	
	
	
	
	
	
	

	MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

	Submódulo 2.1 - 13º salário, férias e adicional de férias
	%
	VALOR (R$)


	A
	13º (décimo-terceiro) salário 
	
	

	B
	Férias e adicional de férias
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 2.1
	

	 

	Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições
	%
	VALOR (R$)


	A
	INSS 
	
	

	B
	Salário educação 
	
	

	C
	SAT (Seguro Acidente de Trabalho)
	
	

	D
	SESC ou SESI
	
	

	E
	SENAI - SENAC 
	
	

	F
	SEBRAE 
	
	

	G
	INCRA 
	
	

	H
	FGTS 
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 2.2
	

	 

	Submódulo 2.3 - Benefícios mensais e diários
	%
	VALOR (R$)


	A
	Transporte
	
	

	B
	Benefício alimentar/auxílio alimentação 
	
	

	C
	Sistema de proteção social da categoria 
	
	

	D
	Benefício social familiar
	
	

	E
	Outros 
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 2.3

	 

	QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

	Módulo 2 - Encargos, benefícios anuais, mensais e diários
	VALOR (R$)

	2.1
	13º salário, férias e adicional de férias
	

	2.2
	GPS, FGTS e outras contribuições
	

	2.3
	Benefícios mensais e diários
	

	TOTAL DO MÓDULO 2

	 

	MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

	3
	PROVISÃO PARA RESCISÃO
	%
	VALOR (R$)


	A
	Aviso prévio indenizado
	
	

	B
	Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
	
	

	C
	Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado
	
	

	D
	Aviso prévio trabalhado 
	
	

	E
	Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio trabalhado
	
	

	F
	Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o aviso prévio trabalhado. 
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 3
	
	

	 

	MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

	Submódulo 4.1 - Substituto nas ausências legais
	%
	VALOR (R$)


	A
	Substituto na cobertura de férias 
	
	

	B
	Substituto na cobertura de ausências legais
	
	

	C
	Substituto na cobertura de licença paternidade
	
	

	D
	Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
	
	

	E
	Substituto na cobertura de afastamento maternidade
	
	

	F
	Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 4.1
	
	

	 

	Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
	%
	VALOR (R$)


	A
	Intervalo para repouso ou alimentação
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 4.2
	
	

	 

	QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

	Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente
	VALOR (R$)

	4.1
	Substituto nas ausências legais
	

	4.2
	Substituto na intrajornada
	

	TOTAL DO MÓDULO 4

	 

	MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

	5
	INSUMOS DIVERSOS
	%
	VALOR (R$)


	A
	Uniformes
	
	

	B
	Materiais
	
	

	C
	Equipamentos
	
	

	D
	Equipamentos depreciação
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 5
	
	

	 

	MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

	6
	CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
	%
	VALOR (R$)


	A
	Custos indiretos
	
	

	B
	Lucro
	
	

	C
	TRIBUTOS
	
	

	C.1
	PIS
	
	

	C.2
	COFINS
	
	

	C.3
	ISS
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 6
	
	 

	
	

	a)
	Tributos % = To = ................................................
	

	 
	100
	

	
	
	

	b)
	(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = ...................................

	
	
	

	c)
	Po / (1 - To) = P1 = ...................................................
	

	
	
	

	 
	Valor dos Tributos = P1 - Po
	 

	
	
	
	
	
	
	

	QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

	Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
	VALOR (R$)


	A
	MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	

	B
	MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
	

	C
	MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
	

	D
	MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
	

	E
	MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
	

	Subtotal (A + B + C + D + E)
	

	F
	MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
	

	PREÇO TOTAL POR EMPREGADO
	

	
	

	
	
	
	
	



	Categoria profissional: Copeira 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Discriminação dos Serviços

	A
	Data de apresentação da proposta
	 

	B
	Município
	Sertãozinho

	C
	Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
	2025

	D
	Nº de meses de execução contratual
	12

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Identificação do Serviço

	Tipo de serviço
	Unidade de medida
	Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

	Copeira
	Posto/pessoa
	1

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

	1
	Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
	Copeira

	2
	Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
	5134-25

	3
	Salário normativo da categoria profissional
	

	4
	Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
	Copeira

	5
	Data base da categoria (dia/mês/ano)
	 

	

	MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

	1
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	%
	VALOR (R$)

	A
	Salário base
	
	

	B
	Adicional periculosidade 
	
	

	C
	Adicional insalubridade
	
	

	D
	Adicional noturno
	
	

	E
	Adicional de hora noturna reduzida
	
	

	F
	Outros (especificar)
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 1
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

	Submódulo 2.1 - 13º salário, férias e adicional de férias
	%
	VALOR (R$)

	A
	13º (décimo-terceiro) salário 
	
	

	B
	Férias e adicional de férias
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 2.1
	
	

	 

	Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições
	%
	VALOR (R$)

	A
	INSS 
	
	

	B
	Salário educação 
	
	

	C
	SAT (Seguro Acidente de Trabalho)
	
	

	D
	SESC ou SESI
	
	

	E
	SENAI - SENAC 
	
	

	F
	SEBRAE 
	
	

	G
	INCRA 
	
	

	H
	FGTS 
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 2.2
	
	

	 

	Submódulo 2.3 - Benefícios mensais e diários
	 %
	VALOR (R$)

	A
	Transporte
	
	

	B
	Benefício alimentar/auxílio alimentação  
	
	

	C
	Sistema de proteção social da categoria 
	
	

	D
	Benefício social familiar 
	
	

	E
	Outros 
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 2.3
	
	

	 

	QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

	Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários
	VALOR (R$)

	2.1
	13º salário, férias e adicional de férias
	

	2.2
	GPS, FGTS e outras contribuições
	

	2.3
	Benefícios mensais e diários
	

	TOTAL DO MÓDULO 2
	

	 

	MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

	3
	PROVISÃO PARA RESCISÃO
	%
	VALOR (R$)

	A
	Aviso prévio indenizado
	
	

	B
	Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
	
	

	C
	Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado
	
	

	D
	Aviso prévio trabalhado 
	
	

	E
	Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio trabalhado
	
	

	F
	Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 3
	
	

	 

	MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

	Submódulo 4.1 - Substituto nas ausências legais
	%
	VALOR (R$)

	A
	Substituto na cobertura de férias 
	
	

	B
	Substituto na cobertura de ausências legais
	
	

	C
	Substituto na cobertura de licença paternidade
	
	

	D
	Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
	
	

	E
	Substituto na cobertura de afastamento maternidade
	
	

	F
	Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 4.1
	
	

	 

	Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
	%
	VALOR (R$)

	A
	Intervalo para repouso ou alimentação
	
	

	TOTAL SUBMÓDULO 4.2
	
	

	 

	QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

	Módulo 4 - Custo de reposição do profissional ausente
	VALOR (R$)

	4.1
	Substituto nas ausências legais
	

	4.2
	Substituto na intrajornada
	

	TOTAL DO MÓDULO 4
	

	 

	MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

	5
	INSUMOS DIVERSOS
	% 
	VALOR (R$)

	A
	Uniformes
	
	

	B
	Insumos
	
	

	C
	Materiais
	
	

	D
	Outros (especificar)
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 5
	
	

	 

	MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

	6
	CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
	%
	VALOR (R$)

	A
	Custos indiretos
	
	

	B
	Lucro
	
	

	C
	TRIBUTOS
	
	

	C.1
	PIS
	
	

	C.2
	COFINS
	
	

	C.3
	ISS
	
	

	TOTAL DO MÓDULO 6
	
	

	
	

	a)
	Tributos % = To = .............................................................
	
	 

	 
	100
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	b)
	(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = ...................................

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	c)
	Po / (1 - To) = P1 = ..............................................................................

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	Valor dos Tributos = P1 - Po
	 
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

	Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
	VALOR (R$)

	A
	MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	

	B
	MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
	

	C
	MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
	

	D
	MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
	

	E
	MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
	

	Subtotal (A + B + C + D + E)
	

	F
	MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
	

	PREÇO TOTAL POR EMPREGADO
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
























ANEXO II.2


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

PROCESSO N° 382/2025


RELAÇÃO DE UNIFORMES, MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS - MODELO - (APRESENTAR PREENCHIDA JUNTO À PROPOSTA, PARA O LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDOR)


	Memória de cálculo de uniforme - Limpeza

	Descrição
	Qtd
	Preço Unitário
	Preço Total

	Camiseta PV
	480
	
	

	Sapato/bota
	160
	
	

	Caixa - luva borracha
	80
	
	

	Máscara N95
	160
	
	

	TOTAL (12 meses) 
	

	Custo por profissional por mês
	 R$         

	
	
	
	

	
	
	
	

	Memória de cálculo de uniforme - Copa

	Descrição
	Qtd
	Preço Unitário
	Preço Total

	Camiseta PV
	6
	
	

	Sapato/bota
	2
	
	

	Luva Borracha (P, M, G)
	12
	
	

	Máscara N95
	36
	
	

	Avental impermeável 
	4
	
	

	Touca descartável caixa c/ 100 unidades
	3
	
	

	TOTAL (12 meses)
	 R$       

	Custo por profissional por mês
	




	Memória de materiais/insumos - Copa

	Memória de cálculo - insumos – copa (quantidades estimadas mês)

	Descrição
	Un
	Qtd
	Valor unitário
	Valor total

	Café
	500 g
	50
	
	

	Chá 
	caixa 250 g
	15
	
	

	Açúcar
	pacote 5 kg
	8
	
	

	TOTAL
	 
	 
	
	

	Custo por profissional por mês
	




	Memória de cálculo - material – copa (quantidades estimadas ano)

	Descrição
	Un
	Qtd
	Valor unitário
	Valor total

	Canecão 2,3 L
	Pç
	8
	
	

	Bandeja média Inox 48 x 33 cm
	Pç
	8
	
	

	Pano de prato
	Pç
	10
	
	

	Papel toalha
	pacote 2 rolos
	10
	
	

	Papel toalha interfolhado
	fardo c/ 1000 unidades
	10
	
	

	Esponja de aço
	pacote 8 unidades
	5
	
	

	Coador de pano 18 cm diâmetro
	unidade
	10
	
	

	Limpa alumínio
	frasco 500ml
	12
	
	

	Detergente lava louças
	frasco 500ml
	12
	
	

	Faca de serra
	unidade
	12
	
	

	Faca de serra grande para pão
	unidade
	2
	
	

	Faca corte convencional média
	unidade
	2
	
	

	Prato vidro 
	unidade
	12
	
	

	Garrafa térmica 500ml
	unidade
	12
	
	

	Garrafa térmica 1 litro
	unidade
	12
	
	

	Garrafa térmica 2 litros
	unidade
	4
	
	

	TOTAL
	 R$                 

	Custo por profissional por mês
	 R$                   




	Memória de materiais limpeza

	Memória de cálculo - materiais/insumos – limpeza e conservação (quantidades estimadas)

	Descrição
	Un
	Qtd
	Valor unitário
	Valor total

	Sabão em pó
	800g
	90
	
	

	Água sanitária
	5l
	230
	
	

	Limpador multiuso
	500 ml
	50
	
	

	Cera antiderrapante
	5l
	25
	
	

	Desinfetante 
	5l galão
	200
	
	

	Limpa vidros
	500 ml
	24
	
	

	Álcool líquido 70%
	1l
	60
	
	

	Álcool em gel 
	1l
	50
	
	

	Sabão barra
	Pct c/ 5 unidades
	35
	
	

	Sabonete para higiene das mãos neutro 
	1l
	160
	
	

	Saco para lixo 100L
	Pct c/ 100 unidades
	50
	
	

	Saco para lixo 40L
	Pct c/ 100 unidades
	30
	
	

	Saco para lixo 50L
	Pct c/ 100 unidades
	15
	
	

	Saco para lixo 30L
	Pct c/ 100 unidades
	15
	
	

	Saco de limpeza alvejado 
	40x60cm unidade
	110
	
	

	Flanela de algodão 
	28x38 cm unidade
	32
	
	

	Esponja dupla face
	Pct c/ 4 un
	55
	
	

	Papel higiênico em rolos Branco não reciclado de no mínimo 30 metros
	Fardo c/16, c/ 4 rolos
	60 fardos ou 3840 rolos
	
	

	Querosene 
	500 ml
	10
	
	

	Papel toalha interfolhas branco não reciclado resistente
	Pct c/ 1000 folhas
	320
	
	

	Fibra de limpeza
	Pct c/10
	42
	
	

	Detergente limpa piso
	1l
	230
	
	

	Lustra móveis 
	200 ml
	14
	
	

	Detergente neutro 
	500ml
	100
	
	

	TOTAL
	 

	Custo por profissional por mês
	                  




	Memória de equipamentos - limpeza

	Descrição
	Un
	Qtd
	 Preço Unitário 
	 Preço Total 

	Balde plástico cp. 15 L
	UN
	22
	
	

	Balde plástico cp. 20L 
	UN
	20
	
	

	Escova tipo lavadeira oval base plástica
	UN
	15
	
	

	Escova lavatina
	Un
	17
	
	

	Vassoura de nylon c/ cabo
	UN
	30
	
	

	Vassoura esfregão c/ cabo
	UN
	25
	
	

	Vassoura caipira
	UN
	35
	
	

	Pá de lixo cabo longo (plástico)
	UN
	27
	
	

	Rodo alumínio 40 cm – c/ 2 borrachas
	UN
	22
	
	

	Rodo alumínio 60 cm – c/ 2 borrachas
	UN
	22
	
	

	Rodo alumínio 90 cm – c/ 2 borrachas
	UN
	5
	
	

	Rodo de espuma 40 cm
	UN
	10
	
	

	Esfregão com cabo
	UN
	10
	
	

	Mangueira comum
	metros
	10
	
	

	Carro funcional para limpeza 
	UN
	2
	
	

	Soprador
	UN
	2
	
	

	TOTAL
	 R$       

	Custo por profissional por mês
	 R$              




	
	
	
	
	
	

	Memória de equipamentos - depreciação (quantidades estimadas)

	Descrição
	Un
	Qtd
	Preço unitário
	Preço Total
	$ Depreciação

	Soprador
	UN
	2
	 
	
	

	TOTAL (12 meses)
	 R$       

	Custo por profissional por mês
	 R$              




























[bookmark: _Hlk171331130][bookmark: _Hlk171331209]ANEXO III.1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

PROCESSO Nº 382/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Qualificação do Proponente – razão social, CPNJ, endereço), por meio de seu representante legal (qualificação do representante legal da proponente), DECLARA, sob as penas da lei que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.


(Local e data)


____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)



[bookmark: _Hlk171331087]ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025
PROCESSO N° 382/2025


CONTRATO Nº 
PROCESSO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA_______________, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO PREDIAL E COPEIRAGEM NOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, Estado de São Paulo, com sede na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, CNPJ nº 45.371.820/0001-28, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, e de outro lado a empresa............................... CNPJ nº............-....., com sede na Rua..................................................., na cidade de ..............................................., neste ato representada por................, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do processo licitatório nº 382/2025, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2025, pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo tipo de Licitação de menor preço, Lei Federal nº 14.133/2021, com as alterações posteriores, têm entre si justo e acordado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui-se objeto do presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação predial e copeiragem nos próprios municipais, no município de Sertãozinho e distrito de Cruz das Posses, conforme o anexo I (termo de referência), que fica fazendo parte integrante e inseparável deste contrato.
1.2. Objeto da contratação:

	Objeto licitado
	Valor (R$)

	Item
	Qtd
	Un
	Descrição
	Unit
	Total

	
	
	
	
	
	


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O termo de referência;
1.3.2. O descritivo técnico;
1.3.3. O edital da licitação;
1.3.4. A proposta da Contratada;
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data indicada na ordem de serviço, expedida pela Secretaria requisitante, podendo prorrogar por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
d) Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA 	TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
[bookmark: _Ref108341857]3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no termo de referência. 
3.2. MATRIZ DE RISCO:
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pela Contratante:
3.2.1.1. Alteração do quantitativo contratado;
3.2.1.2. Criação, extinção ou alteração de tributos, taxas ou encargos;
3.2.1.3. Reajuste da convenção coletiva ou categoria;
3.2.1.4. Outros eventos não previstos caracterizados como caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração;
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pela Contratada:
3.2.2.1. Problemas com empregados da Contratada;
3.2.2.2. Erros na execução;
3.2.2.2. Atrasos e inadimplementos;
3.2.2.3. Oscilações de mercado dos insumos até 5% acima da variação média do ano anterior.
3.3. São considerados riscos que podem ocorrer ao longo da execução contratual com potencial de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro, aqueles que estiverem preenchidos como riscos do contratante, sendo aplicada a regra para reequilíbrio econômico-financeiro nestes casos.
3.4. O fiscal do contrato acompanhará os mecanismos de mitigação dos riscos previstos na matriz de risco contratual.
CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será permitida a subcontratação, nas seguintes condições:
4.1.1. A proposta de subcontratação, no ato da execução, deverá ser apresentada por escrito, e somente após a aprovação da fiscalização do contrato, os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados;
4.1.2. A Contratada poderá solicitar a autorização para subcontratação de serviços de atividades acessórias:
4.1.2.1. Logística reversa;
4.1.2.2. Logística de descarte de material;
4.1.2.3. Logística de entrega de materiais e insumos;
4.2. Esta Administração não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a Contratada, que responderá por seu pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estas causarem.
4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica (isoladamente ou em consórcio), se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
[bookmark: _Hlk199949468]6.1. Os serviços serão dimensionados mediante postos de trabalho fixos de serviços limpeza/copeiragem com relatórios individuais e em conformidade com a medição de resultados avaliada e atestado pelo fiscal do contrato. 
6.2. Os profissionais deverão prestar os serviços de acordo com os dias e horários de funcionamento dos postos de serviço estabelecidos pela Administração, os postos que não apresentarem cobertura total ou parcial serão passivos de descontos dos valores contratados, conforme detalhado na planilha de custo e quadro de IMR.
6.3. As medições dos serviços contratados estão previstas para ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias, após a data indicada na ordem de serviços.
6.4. A Contratada deverá efetuar a medição dos serviços executados e entregar ao preposto da Secretaria Municipal de Administração, que terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para confirmar o aceite e processar a mesma.
6.5. No caso da não aceitação da medição realizada, o preposto da Secretaria Municipal de Administração a devolverá à Contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. O preposto da Secretaria Municipal de Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar, ou não, o aceite.
6.6. Após aprovada a medição pela Contratante, a Contratada deverá entregar à fiscalização, até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço, a respectiva nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido no art. 31 da Lei 8.212/1991 e alterações posteriores. 
[bookmark: _Hlk199949513]6.7. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte conforme as obrigatoriedades firmadas na legislação vigente e correlata.
6.6. O município de Sertãozinho efetuará o pagamento no 15º (décimo quinto) dia, após o registro da nota fiscal da totalidade dos serviços prestados em cada mês, condicionada à apresentação da documentação fiscal pertinente, devidamente atestada pela Secretaria requisitante.
6.7. Na(s) nota(s) fiscal(is) deverá constar o número do Processo, do Pregão e da(s) Ordem(ns) de Serviço encaminhada(s) à empresa. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada Ordem de Serviço. Caso não constem essas informações, a(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) devolvida(s).
6.8. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado
6.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada.
7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação:
7.3.1.	Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada.
7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços (art. 135, § 4º, da Lei nº 14.133/2021). 
7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias (art. 135, § 5º, da Lei nº 14.133/2021).
7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  
7.7. Na repactuação, a Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da Contratada, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021).
7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato:
7.8.1.	A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 15 de julho de 2025.
7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, a Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
7.15.	Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
7.16.	Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
7.17.	Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
7.18.	O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.19.	Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível a Contratante ou a Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.20.	A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
7.21.	A Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 01 (um) mês, contado da data do fornecimento, pela Contratada, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º).  
7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos.
7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.
7.25. A Contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente contrato, desde que comprovada pela Contratada a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.
7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência.
8.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
[bookmark: _Hlk160881450]8.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada.
8.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk197697084]8.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor devido correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no termo de referência.
8.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato.
8.8. Cientificar o órgão de representação jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada.
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de até 01 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
8.14. Facilitar por todos os meios o exercício das funções da Contratada, dando-lhes acesso as suas instalações, promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e os empregados da Contratada, além de garantir as condições de segurança, higiene e salubridade.
8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daquele, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e seus anexos e as específicas descritas no termo de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregado.
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade nos endereços oficiais de consulta das certidões, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, dos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 3) Certidão Negativa, ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, salvo na hipótese do § 2º, do art. 121, da Lei nº 14.133/2021.
9.7. Comunicar ao fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados.
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência.
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.19. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente.
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481/2008.
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.
9.25. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço.
[bookmark: _Hlk199944934]9.26. Indicar preposto para representar a Contratada na execução do contrato:
9.26.1. O preposto deverá alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
9.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato.
9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for o caso.
9.32. Garantir o acesso da Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato.
9.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o termo de referência, no prazo determinado.
9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
9.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.36. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante.
9.37. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
9.38. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no termo de referência, sem repassar quaisquer custos a estes.
9.39. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
9.42. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência.
9.43. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
9.43.1. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
9.43.2. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
CLÁUSULA DÉCIMA – PROTEÇÃO DE DADOS
10.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 
10.1.1. Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da execução do objeto deste contrato; 
10.1.2. Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 
10.1.3. Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento; 
10.1.4. Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 
10.1.5. Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 
10.1.6. Adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 
10.1.7. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as consequências do dano, informando a Contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas: 
10.1.7.1. A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
10.1.7.2. As informações sobre os titulares envolvidos; 
10.1.7.3. A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;
10.1.7.4. Os riscos relacionados ao incidente; 
10.1.7.5. Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e
10.1.7.6. As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
10.1.8. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 
10.1.9. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento não autorizado; 
10.1.10. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais e legais; 
10.1.11. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pela Contratante ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 
10.1.12. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pela Contratante, ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual; e
10.1.13. Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em decorrência do contrato.
10.2. A Contratada ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem à Contratante ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21, o montante de 10% (dez por cento) do valor global do mesmo, podendo optar pelas modalidades:
[bookmark: _Hlk204091376]11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
11.1.2. Seguro garantia;
11.1.3. Fiança bancária;
[bookmark: _Hlk204091407]11.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único.
11.2. Se a caução for prestada em título da dívida pública, deverá a vencedora apresentar, no ato, relação dos mesmos.
11.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo de até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
[bookmark: _Hlk205566267]11.4. A garantia prestada será liberada ou restituída após 05 (cinco) dias da emissão do Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e a solicitação da Contratada, quando em dinheiro; ou pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da Contratada.
[bookmark: _Hlk205387961]11.5. Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será notificada a Contratada através de correspondência simples para, no prazo de 05 dias, complementar o valor caucionado. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda a importância que, a qualquer título, lhe for devida pela Contratada.
[bookmark: _Hlk205567059]11.6. A garantia contratual deve prever expressamente:
[bookmark: _Hlk205567048]11.6.1. Prazo de validade, que deverá corresponder, no mínimo, ao período de 15 (quinze) meses contados da data indicada na Ordem de Início dos Serviços, esta expedida pela Secretaria demandante; 
11.6.2. Afirmação de que o seguro garantia abrangerá o pagamento de todas e quaisquer multas, inclusive as de caráter punitivo e, também, as indenizações atinentes a cláusulas trabalhistas, previdenciárias e verbas rescisórias inadimplidas; 
11.6.3. Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13.
12.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando à Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021):
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021);
iv) Multa:
(1) Será aplicada multa moratória não inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias;
(2) Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar à Contratada a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
(3) Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual a executar;
(4) As multas poderão ser aplicadas isoladamente ou cumuladas com outras sanções administrativas.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021):
12.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa da Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).
12.8. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133/2021).
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
12.10.	Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que aquela possua com o mesmo órgão ora contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da Contratada pela Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa:
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Das indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
13.10. O não pagamento dos salários, das verbas trabalhistas e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito da Contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.
13.12. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
13.13. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
13.14. Até que a Contratada comprove o disposto no item anterior, a Contratante reterá:
13.14.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 
13.14.2. Os valores das notas fiscais ou faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
13.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido à Contratada (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
13.16.	A Contratante poderá ainda:
13.16.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela Contratada, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei nº 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e
13.16.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da Contratada, decorrentes do contrato.
13.17.	O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
13.18.	O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação própria, relativo ao exercício financeiro de 2025, nas classificações orçamentárias abaixo relacionadas.

	CAT. ECON.
	FUNCIONAL PROGR.

	3.3.90.39.00
	04.122.0039.2.374

	3.3.90.39.00
	08.244.0051.2.374

	3.3.90.39.00
	13.695.0048.2.374


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1.	Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).
16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução do contrato será o do Foro da Comarca de Sertãozinho/SP.	
18.2. Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas.

Sertãozinho,    de       de 2025.



JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE




CARLOS ROBERTO LIBONI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO





TATIANE CRISTINA PEREIRA GUIDONI GIMENEZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR





JOSÉ ADILSON DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO








CONTRATADA


TESTEMUNHAS


1 - _________________________          2 - ___________________________



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)


CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADA: __________________________________________________

CONTRATO Nº:__________________________________________________

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO PREDIAL E COPEIRAGEM NOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade da Contratada manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sertãozinho, de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68              


RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68              
Assinatura: ___________________________________________________



RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE


PELA CONTRATANTE
Nome: Carlos Roberto Liboni
Cargo: Secretário Municipal de Administração
CPF: 502.917.858-91
Assinatura: ______________________________________________________


Nome: José Adilson dos Santos
Cargo: Secretário Municipal de Cultura e Turismo
CPF: 150.783.718-69
Assinatura: ______________________________________________________


Nome: Tatiane Cristina Pereira Guidoni Gimenez
Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar
CPF: 295.074.358-75
Assinatura: ______________________________________________________
         

PELA CONTRATADA
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68              
Assinatura: ___________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO
Nome:_________________________________________________________
Cargo:_________________________________________________________
CPF: 
Assinatura: _____________________________________________________


DEMAIS RESPONSÁVEIS (*)
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________________                                                  
Nome:_________________________________________________________
Cargo:_________________________________________________________
CPF: 
Assinatura: _____________________________________________________

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).


























DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
                   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

A _____________________________________________ , apresenta, a seguir, os
                              (Nome completo da empresa)
dados de seu(s) representante(s) legal(is) para assinatura do CONTRATO:

NOME(s):

CARGO(s):

NACIONALIDADE(s):                                                     ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:                                RG no.:.                                          CPF no.:.

RESIDÊNCIA (Domicílio):

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do CONTRATO:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ no.:                                            FONE:                                          E-mail:

Inscrição Estadual: 					Inscrição Municipal:

ENDEREÇO:

Município:                                                             Estado:           CEP:

Conta corrente

Agência:                                    Código da Agência:                Conta corrente no.:


Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informação.

_________________, _________ de _____________________ de 2025.


_______________________________________________
(Carimbo da empresa e assinatura do representante legal

 Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, CEP. 14.160-030
PABX: (16) 2105 3000 – Telefone: (16) 2105 3051
CNPJ: 45.371.820/0001-28             E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br
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